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Avrso DE DISPENSA rtrrRôxrca
EDITAL DE DISpENSA grrrRôrutca us 19.09.2024.01-cDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024062 1OOO1

pnEÂNrsuLo

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE, torna público, por meio do Agente de
Contratação, que realizará Dispensa Eletrônica, através do Sistema de Compras do
Governo Federal www.gov.br/compras, em sessão pública por meio de comunicação
via Internet, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura das propostas
de preços, formalização de lances, e documentos de habilitação, com critério de
julgamento (menor preço globalJ, na hipótese do art. 75. inciso IL nos termos da Lei
nq 14.133, de 1q de abril de 202l,eart.48 do Decreto Municipal ne 0204001/2024,
de 02 de Abril de 2024 e demais }egislação aplicável, identificado abaixo, mediante as
condições estabelecidas no presente processo.

Objeto: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, VISANDO
ATENDER ÀS »TUEiUES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.
rE

Unidade Interessada: Secretaria de Educação
Forma: Dispensa Eletrônica

Local de Disputa: Sistema de Compras do Governo Federal
Compras.gov.br www,sov.br/comoras

Data e início dos lances Data de lances:26lOB/2O24 de 0B:00h às 14:00h
UASG: 981543
Tipo e Critério de lulgamento: Menor PreÇo Global

Valor Máximo Admitido:
0 preço global máximo para o presente processo é de
R$'1,4.172,t9 [quatorze mil, cento e setenta e dois
reais e dezenove centavos )
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA 
EDITAL DE DISPENSA ELETRONICA N? 19.08.2024.01-CDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202406210001 

PRE~MBULO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE, torna pblico, por meio do Agente de 
Contrataco, que realizar~ Dispensa Eletr~nica, atrav~s do Sistema de Compras do 
Governo Federal www.gov.br/compras, em sesso pblica por meio de comunica~o 
via Internet, dara infcio aos procedimentos de recebimento e abertura das propostas 
de pre~os, formaliza~~o de lances, e documentos de habilita~~o, com crit~rio de 
julgamento (menor preyo global), na hip6tese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
n9 14.133, de 1° de abril de 2021, e art. 48 do Decreto Municipal n9 0204001/2024, 
de 02 de Abril de 2024 e demais legisla~~o aplic~vel, identificado abaixo, mediante as 
condi~~es estabelecidas no presente process0. 

Objeto: CONTRATAC~O DE EMPRESA PARA AQUISI~O DE 
MATERIAL DE LlMPEZA E HlGIENE, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRET ARIA DE 
EDUCAC~O DO MUNIC[PIO DE SANTANA DO CARIRI 
CE. 

Unidade lnteressada: Secretaria de Educac~o 
Forma: Dispensa Eletr~nica 

Sistema de Compras do Governo Federal . 
Local de Disputa: Compras.gov.br pov.br/ 
Data e inicio dos lances Data de lances: 26/08/2024 de 08:00h as 14:00h 
UASG: 981543 
Tipo e Crit~rio de Julgamento: Menor Pre,o Global 

O pre~o global m~ximo para o presente processo ~ de 
Valor Maximo Admitido: R$ 14.172,19 (quatorze mil, cento e setenta e dois 

reais e dezenove centavos] 
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1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAT DE LIMPEZA E
HTGTENE, VTSANDO ATENDER ÀS nrrUeruOaS DA SECRETARTA DE EDUCAÇÂO DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI- CE.

1.2. O Critério de julgamento será o menor nreco global por lote, observado as
exigências contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de portal ui$1Àigo!.bl/sat1!r!Vlt--br.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa
Eletrônica, disponível no "Comprasgov".
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.
2.2. Náo poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(sJ;
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou juclicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
aJ autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
a.1J Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
bJ empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pro.ieto se,a dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnrco ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
c.1] aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a

fornecedorj
utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do

dl aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
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1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA cm==a===.== 
1.1. 0 objeto da presente dispensa ~ a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAC~O DE EMPRESA PARA AQUISI~~O DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIENE, VISANDO ATENDER ~S DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAC~O DO 
MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI- CE. 
1.2. 0 Crit~rio de julgamento ser~ o menor preco global por lote, observado as 
exigencias contidas neste aviso de contrata~~o direta e seus anexos. 

2. PARTICIPACiO NA DISPENSA ELETRONICA 
2.1. A participa~~o na presente dispensa eletr~nica se dar~ mediante Sistema de 
Dispensa Eletr~nica integrante do Sistema de portal www.gov.br/compras/pt-br, 
2.1.1. Os fornecedores dever~o atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa 
Eletr~nica, disponivel no "Comprasgov". 
2.1.2. 0 fornecedor ~ o responsvel por qualquer transa~~o efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletr~nica, no cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao ~rg~o entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros nao 
autorizados. 
2.2. N~o poder~o participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que no atendam ~s condi~~es deste Aviso de Contrata~~o Direta e seu[s) 
anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que n~o tenham representac~o legal no Brasil com poderes 
expressos para receber cita~o e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes veda~~es: 
a) autor do anteprojeto, do projeto b~sico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
juridica, quando a contrata~~o versar sobre obra, servi~os ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econ~mico; 
b) empresa, isoladamente ou em cons~rcio, respons~vel pela elaboraco do projeto 
basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, respons~vel t~cnico ou subcontratado, quando a contrata~~o versar 
sobre obra, servi~os ou fornecimento de bens a ela necessarios; 
c) juridica que se encontre, ao tempo da contrata~~o, impossibilitada de contratar em 
decorr~ncia de san~o que lhe foi imposta; 
c.1) aplica-se o disposto na alinea "c" tamb~m ao fornecedor que atue em substitui~~o 
a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da san~~o a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilicito ou a utiliza~o fraudulenta da personalidade juridica do 
fornecedor; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza t~cnica, comercial, econ~mica, finan 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contretante ou cont agente
público qr-re clesempenhe função na licitação o,Li atlle na fisr:alização ou na gestão do
conlrato, o r-r rlue deles seja cônjuge, companheiro olt parcnte ern linha reta, colateral
ou por alinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou ccligadas, nos tennos cla Lei ns 6.404, de 15
de dezembro de 1,97 6, concorrendo entrc si:

! pessoa física ou juríciica que, nos 5 [cinco] anos anteriores à divulgaçâo do aviso,
tenha sido condenarla judicialmente, com trânsito ctn jr-rleacio, por exploração cie
trabalho infantil, por submissão cle trabalhadores a condiçôes análogas às de cscravo
ou por contra[ação de adolescentes nos casos vedados pela Iegislação frabalhista
g) organizações da Sociedacle Civil de Interesse Público - OSCIP, atr.rando nessa
condição [Acórdão oe 7 46 /2014-T CtJ- P len ário].

cadastramento de sua proposta inicial, na forma desle item.
3.2.0 fornecedor interessado, após a dlr.ulgação do aviso de contrataçãro direla,
encaminirará, exclusivanente por meio clo Sistema de Dispensa Eietrônica, a proposta
comaclescriçãodoobjetoofertado,quandoforocaso,eopreço,atéaclataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimenlo.
3.3, A proposta também cleverá conter tleclaração de que compreende a ir-rtegralidade
dos custos para atendimeirto dos clireilos trabalhistas assegurados na Constituicão
Federal, nas leis trabalhistas, nas not'mas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos terr'1.]os .le ajustamento de conduta vigentes na data de enirega das
propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preçô,
rrin cu lanr a Contratada.
3.5. Nos valores propostos eslarão inclusos tollos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, trrbutários, comerciais e quaisquer oLttros que incidam
clireta olr indiretamente na prestação dos sen,iços;
3.6, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto Da etapa de iances, serão de
cxclusiv:r responsabilidade do fbrnecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qnalquer alteração, sob alegação de erro, ontissâo ou qualquer outro prelexto.
13.7. Se o regime lributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetjvos
recolhimentos cla empresa nos útltrmos doze meses,
3.t3. lnd ependentemente do percentual de tribLito inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabclecrdos na iegislação vigcnte.
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
drsposiçôes nelas contidas, em confbrntidarle com o que dispõe o tenro cle refêrô
e clemais aneros do Edital, assunrindo o proponente o contpromisso de ex

3.1. O ingrcsso do fornecedor na disputa rla chspensa elet;:ônic:r se dará com o
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trabalhista au civil com dirigente do 6rgao au entidade contratante au com agente 
publico que desempenhe fun~~o na licita~~o ou atue na fiscalizaco ou na gest~o do 
contrato, ou que deles seja c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, at~ o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ~ divulga~~o do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com tr~nsito em julgado, por explora~~o de 
trabalho infantil, por submisso de trabalhadores a condi~~es an~logas ~s de escravo 
ou por contrata~o de adolescentes nos casos vedados pela legisla~~o trabalhista 
g) organizac~es da Sociedade Civil de Interesse Pblico - OSCIP, atuando nessa 
condi~~o (Ac~rd~o n9 746/2014-TCU-Plen~ri0). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
NC 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletr6nica se dar~ com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. 0 fornecedor interessado, ap~s a divulga~~o do aviso de contrata~~o direta, 
encaminharii, exclusivamente par meio do Sistema de Dispensa Eletr~nica, a proposta 
com a descri~o do objeto ofertado, quando for o caso, e o pre~o, at~ a data e o hor~rio 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. A proposta tamb~m dever conter declara~~o de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui~o 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven~~es coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.4. Todas as especifica~es do objeto contidas na proposta, em especial o pre~o, 
vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estar~o inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na presta~~o dos servi~os; 
3.6. 0s pre~os ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser~o de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, nao !he assistindo o direito de pleitear 
qualquer altera~~o, sob alega~~o de erro, omisso ou qualquer outro pretexto. 
3.7. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais vari~veis, a cota~~o adequada sera a que corresponde ~ m~dia dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos ltimos doze meses. 
3.8. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
ser~o retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislac~o vigente. 
3.9. A apresenta~~o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposi~~es nelas contidas, em conformidade com o que disp~e o termo de refer~n 
e demais anexos do Edital, assumindo o proponente o compromisso de exegTar Os 
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servicos nos seus lerrnos, bem como cie fornecer os^ ntaterjais, equillamentôs,
ferramenias e utensÍlios necessários, enT quanticiades e quaiidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua sr.rbstitr,rição,
3.10, Urna vez enviada a proposta no sistemzr, os fornecedores NÃO puderào rctirá-la,
substituí-la ou motlificá-la, após iniciada a disputa;
3.11, No cadastranrento da proposta inicial, o fornecedor rleverá, tambóm, assinalar
"sim" ou "não" ern canrpo próprio do sistema eletrônico, às seguintes cleciar-acões:
a] que inexislem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cienle da
obrigatoriedade de cleclarar ocorrências posteriores;
b) clue cur.nprc os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complententar na 123,
de 2006, estando apto a usufruir clo tratamento favoreciclo estabelecido em seus arts.
42a49.
c] clue está ciente e concorcla com irs condições contidas rro Aviso cle Contralação Direta
e selrs anexos;
d) que assume a lesponsa['rilldade pelas transações quc forem efetuadas no sistenla,
asstiminclo como lirmes e verdadeiras;
eJ que cumpre as exigôncias de reserva de cargos para pessoa con, deficrência e para
reabilitado da Previdência Social, de qLre trata o art. 93 cla Lei na 8.213 /91.
Íl clue não emprega menor cle 18 anos ern trabaiho noturno, perigoso ou insaiubre c
não e mprega menor de 16 anos, salvo menor, a partil' cle 14 anos, na condição cle
aprendrz, nos termos do artigo 7', XXXIil, da Constituição;
3.12. Fica facultaclo ao fornecedor, ao cadastrar sLla proposta inicial, a paramelrização
cle valor final mínimo, com o registro do seu lance final acertável, nlenor preco,
3.12.1. Feita essa opção os iances serão enviados autotnaticamente pêlo sistema,
respeitados os limjtes cadastrados pelo fornececlor e o interverlo mÍnin'to entre lances
previsto n este aviso.
3.13. Sern prejuÍzo do clisposto acima, os lances poderão ser enr.,iados manualntente
na forma da seção respectiva destc Aviso de Contratação Dlrela;
3.14. 0 valor final mínirno poderá ser alteraclo pelo fbrnececlor clurante a fase cle
clisputa, clescle clue não assulra valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
11.15. O valor mÍnirno paramelrizado possui caráter sigiloso aos clemars participantes
do certame e para o órgão ou entt.lade contratante. Apen:rs os lances efetivanrente
enviados poclerão ser conhecidos clos fornecedores na lorma cla seção seguinte cleste
Aviso,

4.1. A partir do horário e data estabelecidos no prearnbulo deste Aviso de Contratação
Direta, a sessão p(rblica será aberta pelo sistenra para o envio de lances públicos e

sucessivos, exch-rsivamente por nteio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalizaçào de lances tambérn já previsto neste avlso.
4.2. Iniciada a etapa competjtiva, os fornecedores dcverão encaminhar lan
exclusivamente por lneio cle sistema eletrônico, sendo intediatantente inlo
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servir;:os nos seus termos, bem coma de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas ~ 
perfeita execu~o contratual, promovendo, quando requerido, sua substituio. 
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NAO poder~o retir~-la, 
substitui-la ou modific~-la, ap~s iniciada a disputa; 
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor dever~, tamb~m, assinalar 
"sim" ou "n~o" em campo pr~prio do sistema eletr~nico, ~s seguintes declara~~es: 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaco no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorr~ncias posteriores; 
b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 
c) que est~ ciente e concorda com as condi~~es contidas no Aviso de Contrata~~o Direta 
e seus anexos; 
d) que assume a responsabilidade pelas transa~~es que forem efetuadas no sistema, 
assumindo coma firmes e verdadeiras; 
e) que cumpre as exig~ncias de reserva de cargos para pessoa com defici~ncia e para 
reabilitado da Previd~ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n9 8.213/91. 
f) que no emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
n~o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi~~o de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXI, da Constitui~~0; 
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametriza~~o 
de valor final minimo, com o registro do seu lance final aceit~vel, menor preo. 
3.12.1. Feita essa op~o os lances ser~o enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances 
previsto neste aviso. 
3.13. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poder~o ser enviados manualmente, 
na forma da se~~o respectiva deste Aviso de Contrata~~o Direta; 
3.14. 0 valor final mfnimo podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que n~o assuma valor superior a lance j~ registrado por ele no sistema. 
3.15. 0 valor minimo parametrizado possui car~ter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o ~rg~o ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados podero ser conhecidos dos fornecedores na forma da sec~o seguinte deste 
Aviso. 

4.1. A partir do horario e data estabelecidos no preambulo deste Aviso de Contrata~~0 
Direta, a sess~o pblica ser~ aberta pelo sistema para o envio de lances pblicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletr~nico, sendo encerrado no 
hor~rio de finaliza~o de lances tamb~m j~ previsto neste aviso. 
4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores dever~o encaminhar 
exclusivamente por meio de sistema eletr~nico, sendo imediatamente inform 
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seu recebrmcnto e clo valor consignado no registro.
4.3. 0lance deverá ser ofertado pelo valor giobal cla contratação.
4.4. 0 fornecedol'somente pocierá oferecer r.'alor inferior em relação ao hltrmo lance
ofertado e |egistrado pelo sisterrra.
4.5. 0 fornecedor poclerá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lancc clue
esteja vencendo o certamc, desde que inf'eriores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistetna, sendo tais lances dcfrnrdos como "lances interntecliários" para os fins
destc Aviso de Contratação Direta.
4.6. O intervalo mÍnrnro cle cliferença de valores entre os Jances, clue rnciclirá tanto em
relação aos lances intcrrecliários .luálnto em relação ao que cobrir a melhor of'erta ser.t
informario pela platafbrna em qLlestão.
4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que fbr recebido
e registurdo prin:reircr no sisterna.
4.8. Caso o fornecedor nào aprcsente iances, concorrerá com o valor de sua proposta,
r dso eslit con]l)TCCn(i.r cr r alor rttaxi to.
4,9. Durante o procetlinrento, os fornecedores serão inÍormados, err tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identrfrcação do fbrnecedor.
4.10. Imediatamente após o término do prazo eslabclecido para a fase de lances,
haverá o seu encerrarren[o, conl o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sisterr,a,
em ordem crescente de classÍficaç:ão.
4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá cle forma autontática pontllalmente
no horário indicacl:r, sem clualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleató rio ou rnecanismo similar.

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade cla proposta classifrcada
enr primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibrliclade do llreço ein
relação ao estipulado para a contratacão.
5.2, No caso de o preco da proposla venceclora est.tr acima do estimado pela
Administração, porlerár haver a negocierção de condições mais vantalosas.
5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor clue tenh:r
apresentaclo o melhor llreÇo, para que seja oblida ntelhor proposta cotn preço
compatível ao estirnado pela Adnrinrstração.
5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fclrnececlores classificados, respeitada
a orclem de classificação, quando o printeiro colocado, ntesnto após a negociação, Íbr
Cesclassificacio ern razão de sua pl'oposta permanecer acinra do preço máximc Cefiniclrt
para a contrataÇão.
5.5. Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultarlo sel'á registrado na ata clo
procedimento da clispensa eletrônica.
5.6. Estando o preço compatÍvel, será solicitado r: envio cia proposta e, se necessário,
de docurnentos complernentares, adcqr:ada ao Írltimo iance.
5.7. 0 lbrnececior com a meliror proposta deverá enc;rminhar a proposta
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seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3. O lance dever~ ser ofertado pelo valor global da contrata~~o. 
4.4. 0 fornecedor somente poder oferecer valor inferior em relac~o ao ultimo lance 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5. 0 fornecedor poder~ oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermedirios" para os fins 
deste Aviso de Contrata~~o Direta. 
4.6. 0 intervalo minimo de diferen~a de valores entre os lances, que incidir~ tanto em 
rela~~o aos lances intermedirios quanto em relaco ao que cobrir a melhor oferta ser~ 
informado pela plataforma em quest~0. 
4.7. Havendo lances iguais ao menor j~ ofertado, prevalecer aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
4.8. Caso o fornecedor no apresente lances, concorrer~ com o valor de sua proposta, 
caso est~ compreenda o valor maximo. 
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores sero informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identifica~~o do fornecedor. 
4.10. Imediatamente ap~s o t~rmino do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haver~ o seu encerramento, com o ordenamento e divulga~~o dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classifica~~0. 
4.11. 0 encerramento da fase de lances ocorrer~ de forma automtica pontualmente 
no hor~rio indicado, sem qualquer possibilidade de prorroga~o e n~o havendo tempo 
aleat6rio ou mecanismo similar. 

5.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRE¢O i 
5.1. Encerrada a fase de lances, ser verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto ~ adequa~~o do objeto e ~ compatibilidade do pre~o em 
relaco ao estipulado para a contrata~0. 
5.2. No caso de o pre~o da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administra~~o, poder~ haver a negocia~~o de condi~~es mais vantajosas. 
5.3. Neste caso, ser encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor pre~o, para que seja obtida melhor proposta com pre~o 
compativel ao estimado pela Administra~~0. 
5.4. A negocia~~o poder~ ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classifica~~o, quando o primeiro colocado, mesmo ap~s a negocia~~o, for 
desclassificado em raz~o de sua proposta permanecer acima do pre~o maximo definido 
para a contrata~~o. 
5.5. Em qualquer caso, concluida a negocia~~o, o resultado ser~ registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletr~nica. 
5.6. Estando o pre~o compativel, ser~ solicitado o envio da proposta e, se necessario, 
de documentos complementares, adequada ao ultimo lance. 
5.7. 0 fornecedor com a melhor proposta dever~ encaminhar a proposta reade 
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no prazo de até 04 (quatro) horas, contados da solicitação do Agente de Contratação,
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.
5.8. A proposta readequada deverá seguÍr os padrões e exigências do edital.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa] dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.10.1 Contiver vícios insanáveis;
5.10.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
5"10.3 Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.
5.11- Se houver indícios de inexequibÍlidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçào
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nào
alterem a substância das propostas.
5.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
5.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.15 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.
5.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.1 0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, no prazo de até 04 [quatroJ horas,
contados da solicitação do Agente de Contratação, e obedecerá aos seguintes termos:
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, mediante a consulta unificada ao

seguinte site:

a ) http s : / / c e rtido e s - apÍ.a pp s.tcu.g ov. b r/
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no prazo de at~ 04 (quatro) horas, contados da solicitaco do Agente de Contrataco, 
com as respectivos valores readeguados ao lance vencedor. 
5.8. A proposta readequada dever~ seguir os padr~es e exig~ncias do edital. 
5.9. 0 prazo de validade da proposta no ser~ inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentaco. 
5.10. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
5.10.1 Contiver vicios insan~veis; 
5.10.2 N~o obedecer ~s especifica~~es t~cnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.10.3 Apresentar pre~os inexequiveis ou permanecerem acima do pre~o m~ximo 
definido para a contrata~~0; 
5.10.4 No tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administra~~o; 
5.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigencias deste aviso ou 
seus anexos, desde que insan~vel. 
5.11 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pre~o, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poder~o ser efetuadas diligencias, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.12 Erros no preenchimento da planilha n~o constituem motivo para a desclassificaco 
da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que no haja majorao do pre~o. 
5.12.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros au falhas que n~o 
alterem a substancia das propostas. 
5.13 Para fins de an~lise da proposta quanto ao cumprimento das especifica~~es do 
objeto, poder ser colhida a manifestac~o escrita do setor requisitante do servi~o ou da 
~rea especializada no objeto. 
5.14 Se a proposta au lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica~~0. 
5.15 Havendo necessidade, a sesso ser~ suspensa, informando-se no "chat" a nova data 
e hor~rio para a sua continuidade. 
5.16 Encerrada a an~lise quanto ~ aceita~~o da proposta, se iniciar~ a fase de habilita~~o, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletr~nica. 

6. HABILITA(At tun»esis+lets Soi huhf=tu #idiesel#dee tw 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaco ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, no prazo de ate 04 (quatro) horas, 
contados da solicita~~o do Agente de Contrata~o, e obedecer~ aos seguintes termos: 
6.2 Como condi~~o pr~via ao exame da documenta~~o de habilita~~o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, ser~ verificado o eventual 
descumprimento das condi~~es de participac~o, mediante a consulta unificada a0 
seguinte site: 
a) https://certidoes-apfapps. tcgov.br/ 
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§14 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

§2q Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empr:esas apontadas no Relatório de 0corrências Impeditivas Indiretas.

§3s A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

§4q O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

§54 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ dÍferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos

deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

§6e Serão aceitos registros de CNPf de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.4 HABILTTAçÃO tURÍ»rCa:
a) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do [s] sócio

[s), TÍtular ou representante legal da empresa;

bJ No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

cJ Em se tratando de M icroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor Individua[ - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.govbr;
dJ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigo4 devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores;
eJ lnscrição no Registro Público de

Registro onde tem sede a matriz, no
Empresas Mercantis onde opera, com averbação

caso de ser o participante sucursal, filial ou
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&81°A consulta aos cadastros ser~ realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
s~cio majorit~rio, por for~a do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prev~, dentre as 
san~~es impostas ao respons~vel pela pr~tica de ato de improbidade administrativa, a 
proibi~~o de contratar com o Poder P~blico, inclusive por interm~dio de pessoa juridica 
da qual seja socio majoritrio. 
$2° Caso conste na Consulta de Situa~~o do Fornecedor a exist~ncia de Ocorr~ncias 
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciar~ para verificar se houve fraude par parte das 
empresas apontadas no Relat~rio de Ocorr~ncias Impeditivas Indiretas. 
$39 A tentativa de burla ser~ verificada por meio dos vinculos societrios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
$49 0 fornecedor ser~ convocado para manifesta~~o previamente a uma eventual 
negativa de contrata~~0. 
$59 N~o ser~o aceitos documentos de habilita~o com indica~~o de CNP] diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Seo fornecedor for a matriz, todos os documentos 
dever~o estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 
dever~o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade t~cnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pr~pria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em name da matriz. 
$69 Ser~o aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferen~as de 
numeros de documentos pertinentes a0 CND e a0 CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralizaco do recolhimento dessas contribui~~es. 
6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir: 
6.4 HABILITACO JURIDICA: 
a) C~pia da C~dula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do (s) socio 
(s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) No caso de empres~rio individual, inscri~~o no Registro Pblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi~~o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita~~o ficar~ condicionada ~ verificac~o 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatrio de 
seus administradores; 
e) Inscri~~o no Registro Pblico de Empresas Mercantis onde opera, com averba~~o no ) 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou a. 
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fJ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
gJ Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

hJ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

6.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNP)
bJ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
cl prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicÍlio (Certidào

Negativa de Débitos MunicipaisJ;
dJ prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
d.1] Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
el Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN], referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de

02/L0/201,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

fl Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seruiço IFGTS];
gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452,

de 1e de maio de 1943;
h) declaração de que não emprega menores de 1B (dezoito] anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 1,6 [dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao

estabelecido no inciso XüXIII do art.7e da Constituição Federal.

6.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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f) No caso de sociedade simples: inscri~~o do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica~o dos seus 
administradores; 
g) Decreto de autoriza~~o, em se tratando de sociedade empres~ria estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
h) Os documentos acima dever~o estar acompanhados de todas as altera~~es ou da 
consolidac~o respectiva. 
6.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscri~~o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas-CNP] 
b) Prova de inscrio no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo a0 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junto ~ Fazenda Municipal de seu domicilio (Certid~o 
Negativa de D~bitos Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
d.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, dever~ comprovar tal condi~~o mediante a 
apresenta~~o de declara~~o da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaco de 
certid~o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ditos 
tribut~rios federais e ~ Divida Ativa da Uni~0 (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos ~ Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 
02/10/2014, do Secret~rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi~o (FGTS); 
g) Prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresentaco de certido negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII- A da Consolidaco das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943; 
h) declara~~o de que n~o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condi~~o de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
estabelecido no inciso XXXII do art. 7 da Constituic~o Federal. 
6.6 QUALIFICAC~O T~CNICA 
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a] Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitação;

a.1] Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificaçào

técnica apresentado.

6.7 QUATIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

aJ Certidão negâtiva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante.

6-8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por nâo
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido nesta Dispensa Eletrônica.

6.9 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atendâ às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação do serviço,
os procedimentos ocorrerão em acordo com o Termo de Referência e será firmado
Termo de Contrato conforme minuta no anexo II, que seguirá como Anexo deste Aviso
de Dispensa Eletrôn ica.

8.1. As sanções a serem aplicadas estão dispostas no Termo de Referência, Anexo I

deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

9.1. 0 procedimento será divulgado no endereço
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem
[procedimento fracassado], a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

eletrônico compras.gov.br e no

desclassÍficados ou inabilitados
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a) Comprova~~o de aptid~o para efetuar o fornecimento compativel com as 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licita~~o, atrav~s da apresentac~o 
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa juridica de direito publico 
ou privado, comprobat6rio da capacidade t~cnica para atendimento ao objeto da 
presente licita~0; 
a.1) Em sede de diligencia, poder~o ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que est~ sendo afirmado no teor do atestado de qualifica~o 
t~cnica apresentado. 
6.7 QUALIFICAC~O ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certid~o negativa de feitos sobre fal~ncia expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

6.8 Ser~ inabilitado o fornecedor que no comprovar sua habilita~~o, seja por n~0 
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com 
o estabelecido nesta Dispensa Eletr~nica. 

6.9 Na hip~tese de o fornecedor no atender ~s exigencias para a habilita~o, o 6rgo 
ou entidade examinar a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classifica~o, at~ a apura~~o de uma proposta que atenda ~s especifica~~es do 
objeto e as condi~~es de habilita~~0. 

6.10 Constatado o atendimento ~s exigencias de habilita~o, o fornecedor ser~ 
habilitado. 

7. CONTRATACAO 

7.1. Ap~s a homologa~~o e adjudicac~o, caso se conclua pela contrata~~o do servi~o, 
os procedimentos ocorrer~o em acordo com o Termo de Refer~ncia e ser~ firmado 
Termo de Contrato conforme minuta no anexo II, que seguir~ como Anexo deste Aviso 
de Dispensa Eletr~nica. 

},jAh[[, La.±lliiifeidhite.hid.tlsdahie ii±d.sic.eia a is.lied 
8.1. As san~~es a serem aplicadas est~o dispostas no Termo de Refer~ncia, Anexo I 
deste Aviso de Dispensa Eletr~nica. 

9. DAS DISPOSICOES GERAlS Ee#=tau.it>a=.to>act =it4coal 
9.1. O procedimento ser~ divulgado no endere~o eletr~nico compras.gov.br e no 
Portal Nacional de Contrata~~es Pblicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administra~o poder~: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1, e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se nào
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
desertoJ.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cu.jo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. 0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que nào
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.1-0. Os fornecedores assumem todos
propostas e a Administração não será,
independentemente da condução ou do

os custos de preparação e apresentação de suas
em nenhum caso, responsável por esses custos,
resultado do processo de contratação.
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9.2.2. valer-se, para a contrataco, de proposta obtida na pesquisa de pre~os que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pre~os, sempre que 
possivel, e desde que atendidas ~s condi~~es de habilita~~o exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrata~~o ser~ operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequa~~o das propostas ou da documentaco 
de habilitaco, conforme o caso. 

9.3. As provid~ncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poder~o ser utilizadas se n~0 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto ). 

9.4. Havendo a necessidade de realiza~o de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo n~o conste deste Aviso de Dispensa Eletr~nica, dever~ ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administrac~o na respectiva 
notifica~~0. 

9.5. Caber ao fornecedor acompanhar as opera~~es, ficando responsavel pelo nus 
decorrente da perda do neg~cio diante da inobservancia de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administra~~o ou de sua desconex0. 

9.6. N~o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe~a 
a realiza~o do certame na data marcada, a sess~o ser automaticamente transferida 
para o primeiro dia til subsequente, no mesmo hor~rio anteriormente estabelecido, 
desde que no haja comunica~~o em contrario. 

9.7. Os hor~rios estabelecidos na divulga~~o deste procedimento e durante o envio de 
lances observaro o horrio de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentao relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilita~~o, a Administrac~o poder~ sanar 
erros ou falhas que no alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua 
validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a 
todos, atribuindo-lhes validade e efic~cia para fins de habilita~~o e classificac~o. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletr6nica serao sempre 
interpretadas em favor da amplia~~o da disputa entre os interessados, desde que no 
comprometam o interesse da Administra~~o, o principio da isonomia, a finalidade e a 
seguran~a da contrata~~o. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de prepara~~o e apresenta~~o de suas 
propostas e a Administra~o no sera, em nenhum caso, respons~vel por esses custos, 
independentemente da condu~~o ou do resultado do processo de contrata~o. 
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9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e

de seus anexos ou demais peças que compoem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.72. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri,
nos termos da legislação pertinente.

9.1.4. O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes
deste Aviso- de Dispensa Eletrônica será o da Comarca de Santana do Cariri- Estado do
Ceará,

9.15. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.15.1.ANEXO I - Termo de Referência;

9.15.1ANEXO II- Minuta da proposta

9.15.2. ANEXO III- Minuta do Termo de Contrato.

Santana do Cariri-CE, 19 de agosto d,e 2024.

MARCIO
DA SEC. DE EDUCAÇAO
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9.11. Em caso de diverg~ncia entre disposices deste Aviso de Dispensa Eletr~nica e 
de seus anexos ou demais peas que comp~em o processo, prevalecer~ as deste Aviso. 

9.12. Da sess~o p~blica ser~ divulgada Ata no sistema eletr~nico. 

9.13. Os casos omissos serao resolvidos pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, 
nos termos da legisla~~o pertinente. 

9.14. 0 foro designado para julgamento de quaisquer quest~es judiciais resultantes 
deste Aviso- de Dispensa Eletr6nica sera o da Comarca de Santana do Cariri- Estado do 
Cear. 

9.15. lntegram este Aviso de Dispensa Eletr~nica, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.15.1. ANEXO I- Termo de Refer~ncia; 

9.15.1 ANEXO II- Minuta da proposta 

9.15.2. ANEXO III- Minuta do Termo de Contrato. 

Santana do Cariri-CE, 19 de agosto de 2024. 

ORD. EDES! ~ DE EDUCA~O 
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ANExo r- TERMo nr RrrunÊrucm
1, DAS CoNDIÇÕES GERAIS DA CONTMTAÇÃO

1.1 Unidade Requisitante: Secretaria de Educação

1.2 Critério de fulgamento: Menor preço global por lote

OBJETO: COruTNATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO OE MATERIAL DE

uMpEzA E HrcrENE, vrsANDo ATENDER Às neunltoes DA SECRETARIA DE
noucnçÃo no naurucÍplo DE SANTANA Do cARrRr- cE

2. DA FUNDAMrlrraçÃo n oescnrçÂo DA NECESSIDADE DA coNTRAraçÂo

2.1 A contratação será formalizada através do procedimento de licitação, na forma de

Dispensa Eletrônica, previsto no art.75, II, Lei Federal n' 14.13312021,, bem como em
observância ao art. 48 do Decreto Municipal n' 0204001,12024 de 02 de abril de 2024.

2.2 A aquisição dos materiais de limpeza e higienização justifica-se pela necessidade de
manter a limpeza, higienização nas dependências da secretaria de educação e no âmbito
escolar do municÍpio, de modo a limpeza dos ambientes, sobretudo dos locais públicos
onde tramrtam centenas de alunos por dia é questão de saúrde, pois um ambiente sujo
pode transmitir diversas doenças oriundas de bactérias, ácaros e insetos sendo de
essencial importância para a conservação do ambiente.

3. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

3.1 A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preço, com objetivo de

iclentificar os preços praticados pela Administração PÍrblica no período da contratação.
Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instrução Normativa da SEGESna 65/2021,,
bem como as normas estabelecidas disposto no art.23, §1q, II da Lei ne 14.133 /21", bem
como ao Anexo V do Decreto Municipal np 0204001,12024 de 02 de abril de 2024;

3.2 O Levantamento de contralações semelhantes feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 [um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
foram detectadas contratações com objeto semelhante; resultou em um preço médio
global estimado de R$ 14.172,19 (quatorze mil, cento e setenta e dois reais e

dezenove centavos), conforme planilha abaixo:
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ANEXO I- TERMO DE REFER~NCIA 
1. DAS CONDI~~ES GERAIS DA CONTRATACO 

1.1 Unidade Requisitante: Secretaria de Educa~~o 

1.2 Crit~rio de Julgamento: Menor pre~o global por lote 

OBJETO: CONTRATAC~O DE EMPRESA PARA AQUISIC~O DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E HIGIENE, VISANDO ATENDER As DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
EDUCACO DO MUNICiPIO DE SANTANA DO CARIRI- CE 

2. DA FUNDAMENTAC~O E DESCRIC~O DA NECESSIDADE DA CONTRATA~~O 
2.1 A contrata~~o ser~ formalizada atrav~s do procedimento de licita~~o, na forma de 
Dispensa Eletr~nica, previsto no art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/2021, bem coma em 
observancia ao art. 48 do Decreto Municipal n° 0204001/2024 de 02 de abril de 2024. 

2.2 Aaquisi~~o dos materiais de limpeza e higieniza~~o justifica-se pela necessidade de 
manter a limpeza, higieniza~~o nas depend~ncias da secretaria de educa~~o e no ~mbito 
escolar do municipio, de modo a limpeza dos ambientes, sobretudo dos locais pblicos 
onde tramitam centenas de alunos por dia ~ quest~o de sa~de, pois um ambiente sujo 
pode transmitir diversas doen~as oriundas de bact~rias, acaros e insetos sendo de 
essencial import~ncia para a conserva~~o do ambiente. 

3. VALOR ESTIMADO DA CONTRATACO 
3.1 A estimativa aqui apresentada ~ resultado de pesquisa de pre~o, com objetivo de 
identificar os pre~os praticados pela Administra~o Pblica no periodo da contrata~o. 
Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instru~~o Normativa da SEGES n9 65/2021, 
bem como as normas estabelecidas disposto no art. 23, &19, II da Lei n9 14.133/21, bem 
como ao Anexo V do Decreto Municipal n 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
3.2 0 Levantamento de contrata~~es semelhantes feitas pela Administra~~o Pblica, em 
execuc~o ou concluidas no periodo de 1 (um) ano anterior ~ data da pesquisa de pre~os, 
foram detectadas contrata~~es com objeto semelhante; resultou em um pre~o m~dio 
global estimado de R$ 14.172,19 (quatorze mil, cento e setenta e dois reais e 
dezenove centavos), conforme planilha abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃo UND QUANTIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Ácun sRrurrÁRra
(sL)
Água san itária, galão
de 51,, liquido,
eliciente pala a
linrpeza e desinfecção
de banheiros, Pisos,
azr-rlejos e parecles,

GALAO BO R$

13,29
R$

L.063,20

2 DESINFETANTE [51)
Desinfetante, gaião de
5L, Ic1uirlo, odor'
agradável, limpeza de
chão e pisos

GALAO 92 R.$

15,00
R$

1.380,00

2 DETERGENTE [51)-
D etergente, galão de
5 [,, n eu tro, litluido,
remoção gordura e

sujeira enr geral

GALAO 6+ R$

23,59
R$

L.509,76

4 ESPONJA DE AÇO
(PCT COM B UND)
Esponja cle aço, pacote
com B unidacles, peso
6og.

PACOTE 40 R$
4,20

R$
168,00

5 ESPONJA DUPLA
FACE IPCT CONI 10
IJNDI Esponja dupla
face, pacote com 10
u niclades, remoção cie

res Ícluos, tanranho
1 09mnrx7 2 mm 2 0rnm

UNIDAI)
E

L40 R$
12,80

R$
1..792,00

6 VASSOURA TIPO
PIAÇAVA COM CABO-
Vassoura cclm cabo,
com ce rdas dc
piaçava, mate'f ial

UNIDAD
E

72 R$

11,28
R$

812,76
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ITEM DESCRICAO 

1 AGUA SANITARIA 
(5L) 
Agua sanit~ria, gal~o 
de SL, liquido, 
eficiente para a 
limpeza e desinfec~0 
de banheiros, Pisos, 
azulejos e paredes. 

UNO QUANTIDAD VALOR 
E UNIT~RIO 

GAL~O 80 R$ 
13,29 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.063,20 

2 

2 

4 

5 

6 

DESINFETANTE (5L) 
Desinfetante, gal~o de 
SL, liquido, odor 
agrad~vel, limpeza de 
ch~o e pisos 

DETERGENTE (5L) 
Detergente, gal~o de 
SL, neutro, liquido, 
remo~~o gordura e 
sujeira em geral 

ESPONJA DE A~O 
(PCT COM 8 UNO) 
Esponja de a~o, pacote 
com 8 unidades, peso 
60g. 

ESPONJA DUPLA 
FACE (PCT COM 10 
UND) Esponja dupla 
face, pacote com 10 
unidades, remo~o de 
resfduos, tamanho 
109mmx72mm20mm 

VASSOURA TIPO 
PIA~AVA COM CABO 
Vassoura com cabo, 
com cerdas de 

GAL~O 

GAL~O 

PACOTE 

UNIDAD 
E 

UNIDAD 
E 

92 

64 

40 

140 

72 

R$ 
15,00 

R$ 
23,59 

R$ 
4,20 

R$ 
12,80 

R$ 
11,28 

R$ 
1.380,00 

R$ 
1.509,76 

R$ 
168,00 

R$ 
1.792,00 

R$ 
812,16 
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plástico, 25 cm de
largura.

7 RODO MEDIO COM
CABO Rodo plás tico,
bo rracha dupla enr
E\rA e sistema de
lÍxaçã o clo pano, con.l

cabo, tamanho 40cm

UNIDAD
E

66 R$

t0,87
R$

717,42

B DESODORIZADOR
SANITÁRIO PedTa

sanilária, pastilha com
s uporte protctor, pesc)

2 5g, odor agraclávei.

UNIDAD
E

175 R$

J,JJ

R$

582,75

9 SABAO EM BARRA
(PCT COM 5
UND)Sabão, barra,
fórrnula gJicerina cla,

sem perfun-ie, pacote
r:om 5 u n iclacles de
200 granras multiuso,
enrbalagenr pllr s tica,
alta dr-rrabilida cle ,

pes o 1kg.

PACOTE 50 R$

1.',3,27

R$

663,.50

10 SABAO EM PO -Sabão

enr pó, utliizaclo para
lav:rr ro upas, adrtivos
alvejanle e amaciante,
pcso 500g, oclo r
campestre.

GRAMA :l50 R$

5,02
R$

1,.7 57 ,00

11 TOUCA
DESCARTAVEL TNT
IPCT COM 100 UND)
-Touca cles carlável
pro cluzida conr
material TNT, cor
branca, pacote conr
100 uniclades.

PACOTE 120 R$
L3,43

R$
1.611,60
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pl~stico, 25 cm de 
largura. 

7 RODO M~DIO COM UNIDAD 66 R$ R$ 
CABO Rodo pl~stico, E 10,87 717,42 
borracha dupla em 
EVA e sistema de 
fixa~~o do pano, com 
cabo, ta man ho 40cm 

8 DESODORIZADOR UNIDAD 175 R$ R$ 
SANITARIO Pedra E 3,33 582,75 
sanit~ria, pastilha com 
suporte protetor, peso 
25g, odor agrad~vel. 

9 SABO EM BARRA PACOTE 50 R$ R$ 
(PCT COM 5 13,27 663,50 
UND)Sab~o, barra, 
f6rm ula glicerina da, 
sem perfume, pacote 
com 5 unidades de 
200 gramas multiuso, 
embalagem pl~stica, 
alta durabilidade, 
peso 1kg. 

10 SABO EM P~ -Sabo GRAMA 350 R$ R$ 
em p~, utilizado para 5,02 1.757,00 
lavar roupas, aditivos 
alvejante e amaciante, 
peso 500g, odor 
campestre. 

11 TOUCA PACOTE 120 R$ R$ 
DESCART AVEL TNT 13,43 1.611,60 
(PCT COM 100 UND) 
-Touca descart~vel 
produzida com 
material TNT, cor 
branca, pacote com 
100 unidades. 
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1.2 PAPEL HIGIENICO
(PCT CoM 4 UND)-
Papel higiênico, folhas
simples de alta
qualidade, pacote com
4 unidades em rolo,
metragem do rolo
30mx10cm.

PACOTE 282 R$

4,94
R$

1.393,08

t3 PA PARA LIXO COM
CABO-Pá para lixo
com cabo, material
plástico, dimensões
25 x 66 x25
centímetros.

UNIDAD
E

62 R$

6,56
R$

406,72

L4 FLANELA DE
AtcoDÃo -Flanela,
material algodão, cor
laranja, tamanho
40X60 cm.

UNIDAD
E

70 R$

4,50
R$

315,00

R$7 4,172,19 (quatorze mil, cento e setenta e dois reais e dezenove centavos)

4. DA FORMALIZAÇ4IO, FISCATIZAÇÃO E GESTÂO DO CONTRATO

4.1. A contratação será formalizada mediante lavratura do respectivo contrato,
subscrito pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada ordenador de
despesa, a empresa contratada, que observará os termos das Leis correspondentes.

4.2 A empresa contratada terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, a critério da administração.

4.3 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da empresa contratada de nào
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a contratada à aplicação das
penalidades previstas.

4.4 O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os art.124 e art. 125 da Lei
7+.t33/27.

4.5 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá até 31 de dezembro de2O24, contados da assinatura, nos termos do artigo 105,
da Lei Federal na 1,4.1,33 /21.
4.6 A formalização dos contratos só gera ao contratado a
quando expedida a competente ordem de compra.

obrigação

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens,387, CEPi 63190 000 | CNPJ:07.597.34710001-02 |
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12 PAPEL HIGI~NICO PACOTE 282 R$ R$ 
(PCT COM 4 UND) 4,94 1.393,08 
Papel higi~nico, folhas 
simples de alta 
qualidade, pacote com 
4 unidades em rolo, 
metragem do rolo 
30mx10cm. 

13 PA PARA LIXO COM UNIDAD 62 R$ R$ 
CABO-P~ para lixo E 6,56 406,72 
com cabo, material 
pl~stico, dimens~es 
25 X 66 X 25 
centimetros. 

14 FLANELADE UNIDAD 70 R$ R$ 
ALGOD~O -Flanela, E 4,50 315,00 
material algod~o, cor 
laranja, tamanho 
40X60 cm. 

R$ 14.172,19 (quatorze mil, cento e setenta e dois reais e dezenove centavos) 

4. DA FORMALIZAC~O, FISCALIZAC~O E GEST~O DO CONTRATO 
4.1. A contrata~~o sera formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, 
subscrito pelo Municipio, atrav~s da Secretaria Gestora, representada ordenador de 
despesa, a empresa contratada, que observara os termos das Leis correspondentes. 
4.2 A empresa contratada tera o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o 
contrato. Este prazo poder~ ser prorrogado, uma (nica vez, a crit~rio da administra~~o. 
4.3 A recusa injustificada ou a car~ncia de justo motivo da empresa contratada de n~0 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitar~ a contratada ~ aplicaco das 
penalidades previstas. 
4.4 0 contra to s~ poder ser alterado em conformidade com os art. 124 e art. 125 da Lei 
14.133/21. 
4.5 0 contrato produzir~ seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigera at~ 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura, nos termos do artigo 105, 
da Lei Federal n9 14.133/21. 
4.6 A formalizac~o dos contratos s~ gera ao contratado a obriga~~o do fornecimento 
quando expedida a competente ordem de compra. 
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4.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[sJ fiscal(is) do
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela Secretaria de Educacão.
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que
dispõe (Lei nq 14.L33, d,e 2027, art. 177, câput], bem como nos termos da Seção II-
Atividades de gestão e fiscalização de contratos previsto no DECRETO MUNICIPAL N"
0204001/2024, de 02 de abril de2024.

4.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
[DECRET0 N" 0204001/2024, de 02 de abril de 2024,SeçãoV- Fiscal administrativo, arL
7", inc IVl.

4.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nq 74.133/2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
conüatuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
dentre outros.

4.72. A exec\ção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s] fiscal(isJ do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

4.13. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que selam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

4.13.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularizaÇão das faltas ou dos defeitos observados.

4.13.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

4.13.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.13.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
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4.7 A execuco do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela Secretaria de Educacao, 
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e conson~ncia ao que 
disp~e (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput), bem como nos termos da Se~~o II 
Atividades de gest~o e fiscaliza~~o de contratos previsto no DECRETO MUNICIPAL N° 
0204001/2024, de 02 de abril de 2024. 
4.8 Caso ocorra descumprimento das obrigac;6es contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua compet~ncia; 
(DECRETO N° 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Sec~o V- Fiscal administrativo, art. 
7°, inc IV). 

4.9. 0 contrato dever~ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cl~usulas aven~adas e as normas da Lei n 14.133/2021, e cada parte responder pelas 
consequ~ncias de sua inexecu~~o total ou parcial. 

4.10. O 6rg~o ou entidade poder~ convocar representante da empresa para ado~o de 
provid~ncias que devam ser cumpridas de imediato. 

4.11. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ~rg~o ou entidade 
poder convocar o representante da empresa contratada para reuni~o inicial para 
apresenta~~o do plano de fiscaliza~~o, que conter~ informa~~es acerca das obriga~~es 
contratuais, dos mecanismos de fiscaliza~~o, das estrat~gias para execuo do objeto, 
dentre outros. 

4.12. Aexecuc~o do contrato dever ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

4.13. O fiscal t~cnico do contrato acompanhar~ a execu~~o do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condi~~es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administra~~o. 
4.13.1.O fiscal t~cnico do contrato anotar~ no hist~rico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execuc~o do contrato, com a descric~o do que for 
necessario para a regulariza~~o das faltas ou dos defeitos observados. 
4.13.2. Identificada qualquer inexatid~o ou irregularidade, o fiscal t~cnico do contrato 
emitir~ notificac~es para a corre~~o da execu~~o do contrato, determinando prazo para 
a corre~~o. 
4.13.3.O fiscal t~cnico do contrato informar~ ao gestor do contato, em tempo h~bil, a 
situaco que demandar decisao ou ado~~o de medidas que ultrapassem sua 
competencia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 

4.13.4.No caso de ocorr~ncias que possam inviabilizar a execu~~o do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico do contrato comunicar~ o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. > 
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4.13.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.

4.13.6.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

4.L4. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

4.1.4.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
rul Lrapassar a sua competência.

4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórlo com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da [in a Iidade da adm in istraçào.

4.15.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

4.15.2.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

4.15.3.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei na 14.1,33 /2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

4.76. O fiscal admrnistrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
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4.13.5.0 fiscal t~cnico do contrato comunicar~ ao gestor do contrato, em tempo h~bil, o 
t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renovac~o ou ~ 
prorroga~~o contratual. 
4.13.6. 0 gestor do contra to acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execuc~o do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for ocaso, ~ autoridade superior ~quelas que ultrapassarem a 
sua compet~ncia. 
4.14. O fiscal administrativo do contrato verificar~ a manuten~o das condi~~es de 
habilita~~o da contratada, acompanhar~ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formaliza~o de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatrios pertinentes, caso necessario. 
4.14.1.Caso ocorram descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua compet~ncia. 
4.15. O gestor do contrato coordenar~ a atualizaco do processo de acompanhamento 
e fiscaliza~~o do contrato contendo todos os registros formais da execu~~o no hist~rico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servio, do registro de 
0corr~ncias, das altera~~es e das prorroga~~es contratuais, elaborando relatorio com 
vistas ~ verificac~o da necessidade de adequa~~es do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administra~o. 
4.15.1.0 gestor do contrato acompanhara a manuten~~o das condi~~es de habilita~~o da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidaco e do pagamento da despesa no relatrio de riscos 
eventuais. 
4.15.2.0 gestor do contrato emitir~ documento comprobat~rio da avaliaco realizada 
pelos fiscais t~cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga~~es 
assumidas pelo contratado, com men~~o ao seu desempenho na execu~~o contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga~~es. 
4.15.3.0 gestor do contrato tomar~ provid~ncias para a formalizao de processo 
administrativo de responsabiliza~~o para fins de aplica~~o de san~~es, a ser conduzido 
pela comiss~o de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com compet~ncia para tal, conforme o caso. 
4.16. 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo 
h~bil, o t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva 
renova~~o ou prorroga~o contratual. 
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4.L7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4.L9. O contratado deverá manter, se for o caso, preposto aceito pela Administração no
local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

4.t9.1,.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

5. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

5-1. Será exigido na liquidação que a fornecedora mantenha obrigatoriamente todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

5.2. A liquidação e o pagamento serão realizados até 30 [trinta) dias após o

recebimento dos itens, mediante apresentação da Nota Fiscal, deúdamente atestada
pelo(aJ ordenadora despesa da secretaria contratante, ou através de servidor
devidamente designado. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da Prefeitura
Municipal de Santana do Cariri-CE, e acompanhada dos seguintes documentos:

aJ Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;

bl Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal ou
Distrital;

cJ Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

dl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.3- O prazo constante no item 5.2 se inicia mediante apresentação da documentação
e nota fiscal devidamente atestadas. Constatada qualquer divergência ou irregularidade
na documentação ou na no[a fiscal, esta será devolvida a fornecedora para as devidas
correções, no prazo de 15 (quinze] dias, ficando o prazo interrompido até que a

pendência seja sanada.

5.4. O atesto da Nota Fiscal pelo servidor somente ocorrerá após a entrega dos bens
pela

FORNECEDORA.

5.5. Não será efetuado
pendência de liquidação
inadimplência contratual.

qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver
de obrigação financeira em virtude de penalidade o
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4.17. O gestor do contrato dever~ elaborar relat~rio final com informa~~es sobre a 
consecuco dos objetivos que tenham justificado a contrata~~o e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra~~o. 

4.18. O gestor do contrato dever enviar a documentaco pertinente ao setor de 
compras para a formalizaco dos procedimentos de liquidaco e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscaliza~~o e gest~o nos termos do contrato. 
4.19. 0 contratado dever~ manter, se for o caso, preposto aceito pela Administraco no 
local do servi~o para represent-lo na execu~~o do contrato. 

4.19.1.A indicac~o ou a manuten~~o do preposto da empresa poder~ ser recusada pelo 
~rg~o ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercicio da atividade. 

5. DA LIQUIDAC~O E PAGAMENTO 
5.1. Ser~ exigido na liquidac~o que a fornecedora mantenha obrigatoriamente todas as 
condi~~es de habilita~~o e qualifica~~o exigidas na contrata~~0. 

5.2. A liquida~~o e o pagamento ser~o realizados at~ 30 (trinta) dias ap~s o 
recebimento dos itens, mediante apresenta~~o da Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo(a) ordenadora despesa da secretaria contratante, ou atrav~s de servidor 
devidamente designado. A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri-CE, e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certid~o Negativa de D~bitos Relativos a0s Tributos Federais e ~ Divida Ativa da 
Uni~o; 

b) Certid~o Negativa de D~bitos junto aos Governos Estadual e Municipal ou 
Distrital; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

d) Certid~o Negativa de D~bitos Trabalhistas - CNDT 

5.3. Oprazo constante no item 5.2 se inicia mediante apresenta~~o da documentac~o 
e nota fiscal devidamente atestadas. Constatada qualquer divergencia ou irregularidade 
na documenta~~o ou na nota fiscal, esta ser devolvida a fornecedora para as devidas 
corre~~es, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando o prazo interrompido at~ que a 
pend~ncia seja sanada. 

5.4. 0 atesto da Nota Fiscal pelo servidor somente ocorrer ap~s a entrega dos bens 
pela 

FORNECEDORA. 
5.5. N~o ser efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver 
pend~ncia de liquidaco de obriga~~o financeira em virtude de penalidade ou 
inadimpl~ncia contratual. 

Rua Dr. Placido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 [ CNP}: 07.597.347/0001-02 [ www.santanadocariri.ce.gov.br 



o ott%\

Fls. 4,t {

SANTANA DO CARIRI
0.g^/h 1o cor.,9utuerce

5.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a FORNECEDORA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto e, mediante pedido dela, serão devidos pela
Prefeitura encargos moratórios à taxa nominal de 60/o a.a. (seis por cento ao ano],
capitalizados diariamente em regime de juros simples.

5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eíetivo pagamento; I= Índice de compensaçào financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

5.8" Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem
Bancária para pagamento.

5.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.10- Independentemente do percentual de tributo inserido na nota fiscal, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçào
vigente.

5.11 A FORNECED0RA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CONDIÇOES GERAIS DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.L. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos
e demais ônus atinentes à entrega do objeto;

6"2. A Secretaria Municipal de Educação é a responsável, pelo recebimento e aceitação;

6.2.1. A entrega deverá ser realizada em horário e local combinados com a Secretaria de

Educação na ordem de compra;

6.2.2. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar
em perfeito estado, Iivres de poeira, caso contrário a mercadoria não será recebida.

6.2.3. No preço definido deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas,
inclusive taxas, tributos, encargos sociais, encargos trabalhistas, fretes e seguros, assim
como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6.2.4. Os produtos deverão ser embalados, acondicionados e transportado de forma
suficiente para evitar impactos, intempéries naturais fchuva, vento, excesso de calo4
etc.J, além de outros fatores que possam danificá-los parcial ou completamente.

6.2.5. Ficarão a cargo cia vencedora da Dispensa de Licitação todos os custos
embalagem e ao transpofie clr equipamento, incluinclo as deviclas taxas,
seguros e denrais clespesas:rssociadas, não cabendo quaisquer ônus a Preíei

relativos à
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5.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a FORNECEDORA n~o tenha 
concorrido de alguma forma para tanto e, mediante pedido dela, serao devidos pela 
Prefeitura encargos morat6rios a taxa nominal de 6% a.a. (seis par cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

5.7. O valor dos encargos ser~ calculado pela formula: EM = Ix N x VP, onde: EM = 
Encargos moratorios devidos; N = Nmeros de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = [ndice de compensac~o financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da presta~~o em atraso. 

5.8. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar coma emitida a Ordem 
Banc~ria para pagamento. 
5.9 Quando do pagamento, ser~ efetuada a reten~o tributaria prevista na legislaco 
aplic~vel. 
5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na nota fiscal, ser~o retidos 
na fonte, quando da realizaco do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla~~0 
vigente. 
5.11 A FORNECEDORA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n? 123/2006, no sofrer~ a reten~~o tribut~ria quanto aos impostos e 
contribui~~es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar~ 
condicionado ~ apresenta~~o de comprova~~o, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tribut~rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CONDI~~ES GERAIS DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
6.1. Nos pre~os propostos j estar~o incluidas as despesas referentes a frete, tributos 
e demais ~nus atinentes ~ entrega do objeto; 
6.2. A Secretaria Municipal de Educa~~o ~ a responsavel, pelo recebimento e aceita~0; 

6.2.1. A entrega dever~ ser realizada em hor~rio e local combinados com a Secretaria de 
Educac~o na ordem de compra; 
6.2.2. As caixas e volumes nos quais as produtos vierem acondicionados devero estar 
em perfeito estado, livres de poeira, caso contrario a mercadoria n~o ser~ recebida. 

6.2.3. No pre~o definido dever~o estar incluidas todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive taxas, tributos, encargos sociais, encargos trabalhistas, fretes e seguros, assim 
coma deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

6.2.4. Os produtos dever~o ser embalados, acondicionados e transportado de forma 
suficiente para evitar impactos, intemp~ries naturais (chuva, vento, excesso de calor, 
etc.), al~m de outros fatores que possam danifica-los parcial ou completamente. 

6.2.5. Ficar~o a cargo da vencedora da Dispensa de Licita~~o todos os custos relativos ~ 
embalagem e ao transporte do equipamento, incluindo as devidas taxas, impastos, 
seguros e demais despesas associadas, n~o cabendo quaisquer ~nus a Prefeitura. 
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6.2.6. Os produtos deverão ser entregues prontos para uso, não devendo ser necessário
nenhum componente ou acessório adicional para o seu funcionamento normal.

6.2.7. O aceite/aprovação do equipamento não exclui a responsabilidade civil da
fornecedora por vÍcios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas posteriormente.

6.3 Quanto ao recebimento:

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela contratante.

bl DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as

condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

6.3.1. O fornecedor deverá informar a data e a hora para o recebimento dos materiais a

serem entregues de acordo com as respectivas ordens de compra;

6.3.2.O prazo para entrega dos produtos será de até 15 fquinze] dias corridos, contados
a partir da data do recebimento da ordem de compra pelo Fornecedor;

6.3.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (doisJ dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual;

6.3.4 A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pela Secretaria de
Educação não implica em sua aceitaçãoi

6.3.5 Os produtos mesmo que tenha sido entregues e aceito, ficam sujeitas à substituiçào,
desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições
inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de
validade que comprometam a integridade;

6-3.6 Caso os produtos não atendam às especificações exigidas, não serão aceitas,
devendo ser retirada pelo fornecedot por sua conta e risco, no prazo de 03 [três] dias
úteis, contados da notifÍcação encaminhada pela (sJ unidade (sJ requisitante [s], mas, se

a rejeição ocorrer no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata
remoção dos produtos rejeitados[s);

6.3.7 A entrega dos produtos atenderá às seguintes obrigatoriedades:

6.3.8 somente serão aceitos produtos rotulados de forma a permitir a inspeção visual de
seus dados essenciais (validade, fabricante, Iote, etc.], de acordo com legislação
pertinente;

6.3.9 responsabilizar-se pelos vícios e danos
artigos 12, L3 e 17 a 27, do Código de Defesa

decorrentes do objeto, de acordo co:n
do Consumidor [Lei no 8.078, de
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6.2.6. Os produtos dever~o ser entregues prontos para uso, no devendo ser necessario 
nenhum componente ou acess6rio adicional para o seu funcionamento normal. 
6.2.7. O aceite/aprova~o do equipamento no exclui a responsabilidade civil da 
fornecedora por vicios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as 
especifica~~es estabelecidas, verificadas posteriormente. 
6.3 Quanta ao recebimento: 
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaco da 
conformidade do objeto com as especifica~~es, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela contratante. 
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, ap~s 
verifica~~o da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condi~~es estabelecidas foram atendidas e, consequente aceita~~o das notas fiscais pelo 
gestor da contrata~~o, devendo haver rejei~o no caso de desconformidade. 

6.3.1. 0 fornecedor dever~ informar a data ea hara para o recebimento dos materiais a 
serem entregues de acordo com as respectivas ordens de compra; 

6.3.2. 0 prazo para entrega dos produtos ser~ de at~ 15 (quinze) dias corridos, contados 
a partir da data do recebimento da ordem de compra pelo Fornecedor; 

6.3.3 Os atrasos ocasionados por motivo de for~a maior ou caso fortuito, desde que 
justificados at~ 02 (dois) dias ~teis antes do t~rmino do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, n~o ser~o considerados como inadimplemento contratual; 
6.3.4 A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pela Secretaria de 
Educa~~o n~o implica em sua aceita~0; 
6.3.5 Os produtos mesmo que tenha sido entregues e aceito, ficam sujeitas ~ substitui~~o, 
desde que comprovada a pr~-exist~ncia de defeitos, m~ f~ do fornecedor ou condi~~es 
inadequadas de transporte, bem como altera~~es da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade; 
6.3.6 Caso os produtos n~o atendam ~s especifica~~es exigidas, n~o ser~o aceitas, 
devendo ser retirada pelo fornecedor, por sua con ta e risco, no prazo de 03 (tres) dias 
teis, contados da notificac~o encaminhada pela (s) unidade (s) requisitante (s), mas, se 
a rejei~~o ocorrer no ato da entrega, o fornecedor dever~ providenciar a imediata 
remo~~o dos produtos rejeitados(s); 
6.3.7 A entrega dos produtos atender~ ~s seguintes obrigatoriedades: 
6.3.8 somente ser~o aceitos produtos rotulados de forma a permitir a inspec~o visual de 
seus dados essenciais (validade, fabricante, lote, etc.), de acordo com legisla~~o 
pertinente; 

6.3.9 responsabiizar-se pelos ietos e danos decorrentes do objeto, de a""",["" > artigos 12, 13 e 17 a 27, do C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1 
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6.3.10 Reparar, corrigi4 removel reconstruir ou substituir; a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste termo em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes
resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei no 1.4.L33 /2027, art-
77e).

6.3.11 A substituição de que trata o item 6.3.6 deverá ser feita no prazo máximo de 20
(vinteJ dias, a contar da data do recebimento da notificação formal deste Prefeitura,
sujeitando-se, na inobservância, às penalidades previstas no ato convocatório.

6.3.12 cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, seus
anexos e na proposta vencedora, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.3.13 Comunicar a Secretaria de Educação, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro]
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovaçào.

6.3"14 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do objeto, independentemente da fiscalização ou o
acompanhamento pela Secretaria de Educação [Lei no 14.133/2021, art. 120).

6.3.15 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento do[s] produto(sJ (Lei nq 14.1331202L, ayt. t2l,
caputJ.

6.3.16D4 GARANTIA DO PRODUTO

6.3.77. A garantia deverá ser executada pelo fabricante ou rede credenciada, devendo ser
apresentado documento do fabricante;

6.3.18 A garantia deverá cobrir reposição de produtos e mão de obra, além de todos
custos operacionais envolvidos no seu cumprimento;

6.3.19.Durante o prazo de garantia, a vencedora da Dispensa Eletrônica deverá
provrdenciar o reparo do produto fornecido que apresentar defeito ou fabricação
inadequada, devendo cumprir o prazo de até 20 [vinteJ dias corridos para este reparo,
contados a partir da confirmação de recebimento do equipamento.

6.3.20 A critério da Prefeitura a vencedora da Dispensa Eletrônica deverá ser obrigada a
substituir o produto por outro igual ou superio4 durante o período de reparo;

6.3.21 Caso seja concluído pela vencedora da Dispensa Eletrônica que o produto não tem
reparo possível ou que o reparo se mostre inviável financeiramente, a vencedora da
Dispensa Eletrônica deverá substituir este produto por outro com especificação técnica
igual ou superior em até 20 [vinte] dias corridos, contados a partir da ciência dessa
situação pelo Prefeitura;

6.3.22 Casct sela devidamente comprovado que o problema decorreu do uso inaclequaclo
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6.3.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste termo em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre~~es 
resultantes de sua execuc~o ou de materiais nele empregados (Lei n? 14.133/2021, art. 
119). 

6.3.11 A substituic~o de que trata o item 6.3.6 dever ser feita no prazo m~ximo de 20 
(vinte) dias, a contar da data do recebimento da notificac~o formal deste Prefeitura, 
sujeitando-se, na inobserv~ncia, as penalidades previstas no ato convocatrio. 

6.3.12 cumprir todas as obriga~~es constantes no Aviso de Dispensa Eletr~nica, seus 
anexos e na proposta vencedora, assumindo coma exclusivamente seus as riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execu~o do objeto. 

6.3.13 Comunicar a Secretaria de Educa~~o, no prazo m~ximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovaco. 

6.3.14 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ~ Administra~~o ou a 
terceiros em raz~o da execuc~o do objeto, independentemente da fiscaliza~~o ou o 
acompanhamento pela Secretaria de Educa~~o (Lei n9 14.133/2021, art. 120). 
6.3.15 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento do(s) produto(s) (Lei n9 14.133/2021, art. 121, 
ca put). 

6.3.16 DA GARANTIA DO PRODUTO 

6.3.17. A garantia devera ser executada pelo fabricante au rede credenciada, devendo ser 
apresentado documento do fabricante; 

6.3.18 A garantia dever~ cobrir reposi~~o de produtos e mo de obra, al~m de todos 
custos operacionais envolvidos no seu cumprimento; 

6.3.19. Durante o prazo de garantia, a vencedora da Dispensa Eletr~nica dever~ 
providenciar o reparo do produto fornecido que apresentar defeito ou fabrica~~o 
inadequada, devendo cumprir o prazo de ate 20 (vinte) dias corridos para este reparo, 
contados a partir da confirmac~o de recebimento do equipamento. 

6.3.20 A crit~rio da Prefeitura a vencedora da Dispensa Eletr~nica dever~ ser obrigada a 
substituir o produto par outro igual au superior, durante o periodo de reparo; 

6.3.21 Caso seja concluido pela vencedora da Dispensa Eletr~nica que o produto n~o tem 
reparo possivel ou que o reparo se mostre invi~vel financeiramente, a vencedora da 
Dispensa Eletr~nica dever substituir este produto por outro com especifica~~o t~cnica 
igual ou superior em at~ 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da ci~ncia dessa 
situac~o pelo Prefeitura; 

6.3.22 Caso seja devidamente comprovado que o problema decorreu do uso inadequado 
do produto por parte da Prefeitura, fica a vencedora da Dispensa e Licita~~o dispen; a, 
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do reparo ou da substitr-rição cleste;

6.3.2 3. Os custos associados ao envio e del,olr.rção clo produto ao local onde será realizaclo
o reparo, bem como ao endereço do Prefeittrra, serão de resp onsabilidade cla vencedora
da Dispensa de Licilação.

7. DOS CRrTÉRrOS DE HABTLITAÇÃO

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar; será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, mediante a consulta unificada ao
seguinte site:
a) http s : // certido e s - apf.app s.tcu.g ov.b r/
§1a A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as
sanções impostâs ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
§24 Caso conste na Consuita de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
§3q A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
§4q 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.
§5e Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos
deverão estaÍ em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitrdos somente em nome da matriz.
§ 6q Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
7.2.0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:

7.3 HABITITAÇAO IURIDICA;
a] Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do

[s], Titular ou representante legal da empresa;
(sJ sócio

bl No caso de empresário individual, lnscrição no Registro Público de
Nlercantis, a cargo cia Jr-rnta Comercral da respectiva sede;
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do reparo ou da substitui~~o deste; 
6.3.23.0s custos associados ao envio e devolu~~o do produto ao local onde sera realizado 
o reparo, bem como ao endere~o do Prefeitura, sero de responsabilidade da vencedora 
da Dispensa de Licita~0. 
7. DOS CRIT~RIOS DE HABILITAC~O 

7.1 Como condi~~o pr~via ao exame da documenta~~o de habilita~~o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, ser~ verificado o eventual 
descumprimento das condi~~es de participac~o, mediante a consulta unificada a0 
seguinte site: 
a) https://certidoes-apfapps.tc.gov.br/ 
$1° A consulta aos cadastros ser realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
socio majorit~rio, por for~a do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prev~, dentre as 
san~~es impostas ao respons~vel pela pr~tica de ato de improbidade administrativa, a 
proibi~~o de contratar com o Poder Pblico, inclusive por interm~dio de pessoa juridica 
da qual seja socio majorit~rio. 
$29 Caso conste na Consulta de Situa~~o do Fornecedor a exist~ncia de 0corr~ncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciar~ para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatrio de Ocorr~ncias Impeditivas Indiretas. 
839 A tentativa de burla ser~ verificada por meio dos vinculos societ~rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
$49 O fornecedor ser convocado para manifestaco previamente a uma eventual 
negativa de contrata~~0. 
859 No ser~o aceitos documentos de habilita~~o com indica~~o de CNP] diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Seo fornecedor for a matriz, todos os documentos 
dever~o estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 
dever~o estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade t~cnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pr~pria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
$ 69 Ser~o aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferen~as de 
n~meros de documentos pertinentes ao CND e a0 CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centraliza~o do recolhimento dessas contribui~~es. 
7.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilita~~o ser~o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, conforme a seguir: 

7.3 HABILITA~~O JURiDICA: 
a) C~pia da C~dula de Identidade ou outro documento equivalente com foto do (s) s~cio 
(s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) No caso de empres~rio individual, inscric~o no Registro 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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c] Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio ww,w.portaldoempreendedor.gov.br;
d] No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutívo, estatuto ou contrato social em vigoS devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;
e] Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis oncle opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
fJ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
g] Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
hJ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAT E TRABALHISTA:
aJ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ
bJ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao
domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o
objeto contratual;
cJ prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão
Negativa de Débitos MunicipaisJ;
dJ prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
d.1] Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
e] Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB] e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN], referente a todos os créditos
tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAUJ por elas administrados, inclusive
aqueles relâtivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta na 1.751, de
02/70/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
fl Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSI;
gJ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, n'rediante
a apresentação de certidão negativa ou llositrva com efeito de negativa, nos termos clo

Título Vll- A cla Consoliilaçào clas Leis do Trabalho, aprovacla pelo Decreto-Lei ne 5.4
de I a de maro de 1943;
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c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi~~o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita~~o ficar~ condicionada ~ verificac~o 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d] No caso de sociedade empres~ria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobat6rio de 
seus administradores; 
e) Inscri~~o no Registro P~blico de Empresas Mercantis onde opera, com averba~o no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou ag~ncia; 
f) No caso de sociedade simples: inscri~~o do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicac~o dos seus 
administradores; 
g) Decreto de autoriza~~o, em se tratando de sociedade empres~ria estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
h) Os documentos acima dever~o estar acompanhados de todas as altera~~es ou da 
consolida~~o respectiva. 

7.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscri~~o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas-CNP] 
b) Prova de inscrico no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo a0 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junto ~ Fazenda Municipal de seu domicilio (Certid~o 
Negativa de D~bitos Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal jun to a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
d.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, dever~ comprovar tal condi~o mediante a 
apresenta~~o de declara~~o da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta~~o de 
certid~o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB] e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ditos 
tribut~rios federais e ~ Divida Ativa da Uni~0 (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos ~ Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 
02/10/2014, do Secret~rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi~o (FGTS); 
g) Prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante 
a apresentaco de certido negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII- A da Consolidaco das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452 
de 1 Q de maio de 1943; 
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hJ declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito] anôs em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseisJ anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao

estabelecido no inciso XXXIII do art, 7a da Constituição Federal.
7.5 QUALIFICAçÂO TÉCNICA
a) Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatÍvel com as

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentaçào
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da
presente licitação;
a.1-l Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação
técnica apresenta-do.
7.6 QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
aJ Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

7.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por nâo
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido nesta Dispensa Eletrônica.

7.8 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgâo
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

7.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as

especificações exigidas e constantes neste termo de referência;

8.2 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

8.3 SubstituÍr no prazo máximo de 72fsetenta e duas) horas todo e qualquer defeituoso
ou que vier a apresentar deferto durante o prazo de validade ou de garantia do fabricante
quando for o caso;

8.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso a Prefeitura Municipal de
Santana do Cariri, CE;

8.5 Manter os seus empregados identificados por crachá quando do fornecimento dos
produtos/medicamentos à Prefeitura Municipal de Santana do Cariri-Ce;

8.6 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou
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h) declaraco de que no emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condi~~o de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento a0 
estabelecido no inciso XXXIII do art. 7° da Constituic~o Federal. 
7.5 QUALIFICAC~O T~CNICA 
a) Comprova~~o de aptid~o para efetuar o fornecimento compativel com as 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licita~o, atrav~s da apresentac~o 
de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa juridica de direito publico 
ou privado, comprobat~rio da capacidade t~cnica para atendimento ao objeto da 
presente licita~~o; 
a.1) Em sede de dilig~ncia, poder~o ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que est~ sendo afirmado no teor do atestado de qualificaco 
t~cnica apresentado. 
7.6 QUALIFICAC~O ECON~MICO-FINANCEIRA: 
a) Certid~o negativa de feitos sobre fal~ncia expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
7.7 Ser~ inabilitado o fornecedor que no comprovar sua habilita~~o, seja por no 
apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresent~-los em desacordo com 
o estabelecido nesta Dispensa Eletr~nica. 
7.8 Na hip~tese de o fornecedor n~o atender ~s exigencias para a habilita~~o, o ~rgo 
ou entidade examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificac~o, at~ a apura~~o de uma proposta que atenda ~s especifica~~es do 
objeto e as condi~~es de habilita~~0. 
7.9 Constatado o atendimento ~s exig~ncias de habilita~~o, o fornecedor ser~ 
habilitado. 

8. OBRIGA~~ES DA CONTRATADA 
8.1 Fornecer os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as 
especifica~~es exigidas e constantes neste termo de refer~ncia; 
8.2 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, 
atendendo prontamente a quaisquer reclama~~es; 
8.3 Substituir no prazo maximo de 72(setenta e duas) horas todo e qualquer defeituoso 
ou que vier a apresentar defeito durante o prazo de validade ou de garantia do fabricante 
quando for o caso; 
8.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso a Prefeitura Municipal de 
Santana do Cariri, CE; 
8.5 Manter os seus empregados identificados por crach~ quando do fornecimento dos 
produtos/medicamentos a Prefeitura Municipal de Santana do Cariri-Ce; 
8.6 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outroy 
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bens de propriedade da Prefeitura Municipal, quando esses tenham sido ocasionados
por seus funcionários durante sua entrega;

8.7 Arcar com a despesa decorrente cle qualquer infração, desde que praticada por seus
empregados nas dependências da Prefeitura Municipal;

8.8. Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, seus
anexos e na proposta vencedora, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

8.9 Comunicar a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal, qualquer anormalidade
de caráter urgente, referente ao fornecimento dos produtos;

8.10 Reparar, corrigiq, removel reconstruir ou substituil a sllas expensas, no total ou em
parte, o objeto deste termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei no 74.133 /2021, arl.
77e).

8.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor [Lei no 8.078/1990), bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contrâtual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.12. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cláusulas contratuais,
agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;

8.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento do[s) produto(sJ (Lei na 1,4.1,33 /2021,, art. 1-21-,

caputl.

8.1-3. Atender às determinações regulares emiticlas pelo gestor e/ou fiscais do contrato
ou au loridade superior:

8.14. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro] horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

8.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

8.16 Cumprir; além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.17 Prestar os serviços dentro dos parâmetros
todos os materiais, equipamentos e utensílios em

e rotinas estabelecidos, fornece n
quantidade, qualidade e
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bens de propriedade da Prefeitura Municipal, quando esses tenham sido ocasionados 
por seus funcion~rios durante sua entrega; 

8.7 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infra~~o, desde que praticada por seus 
empregados nas depend~ncias da Prefeitura Municipal; 

8.8. Cumprir todas as obriga~~es constantes no Aviso de Dispensa Eletr~nica, seus 
anexos e na proposta vencedora, assumindo coma exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execu~~o do objeto 

8.9 Comunicar a Secretaria de Educa~~o da Prefeitura Municipal, qualquer anormalidade 
de car~ter urgente, referente ao fornecimento dos produtos; 

8.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto deste termo em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre~~es 
resultantes de sua execu~o ou de materiais nele empregados (Lei n? 14.133/2021, art. 
119). 

8.11 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~o do objeto, de 
acordo com o C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078/1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado ~ Administrac~o ou terceiros, n~o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~o contratual pelo 
Contratante, que ficar~ autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.12. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, 
agindo de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 

8.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos b~sicos dos servi~os a serem 
executados, em conformidade com as normas e determina~~es em vigor; 

8.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento do(s) produto(s) (Lei n9 14.133/2021, art. 121, 
ca put). 

8.13. Atender ~s determina~~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato 
ou autoridade superior; 
8.14. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
0corr~ncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servios; 

8.15. Prestar todo esclarecimento ou informa~~o solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos ~ execu~~o do empreendimento; 
8.16 Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 

8.17 Prestar os servi~os dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecend 
todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e teen I 
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adcquadas, com a obsenrância às recomendações aceilas pela boa tócnica, normas e

legis laçã o,

O9^ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum jdas pela CONTRATADA, de
acorclo com as clár,rsulas contratuais e os termos de sr.ta proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a liscalização na entrega do pro(lutos, por servidor
especialrnente designado, anotando em registro próprio as lalhas cietectadas, indicando
dia, mês e ano, bem cono o nome dos empregados eventualnr.ente enrrolvidos, e

encaminhanclo os apontamenlos à autoridade competente para as providências
cabíveis I

9.3 A Secretaria de Educação receberá os obletos no prazo e condições estabeleciclas no
Âv.<o ile Dispens.r dt'Illctronica c seus dncyus:

9.4 A Secretaria de Educação verificar'á minuciosamente, no prazo lixado, a

conlormidade dos bens recebrrios proviscriamente com as especificações const;rntes do
Aviso cle Dispensa Eletrônica e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
d elin itivo;

9.5 A Secretaria de Educação comunicará à F0RNECEDORA, por escrilo, sobrc
imperfc.ições, falhas on irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que sela
sri bstituído, reparado ou corrigiclo;

9.6 Â Secretaria de Educação aplicará as pcnaiidadcs prer''istas neste Termo cle

Relerência, na hipótese da FORNECEDORA não cumprir conr o cornpromrsso assumjdo,
manticlas as situações normais, arcando a elnpresa com cluaisquer prejrrÍzos .lue tal ato
a carrcta r à Administração.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1Será considerado infração administrativa, cluaisquer das infrações previstas
ni.; art. 155 da Lei ira 1,4.733 / 2021,, gârantida e prévra e ampla defesa.
10.2 O lornecedor que cometer quaisquer das infrações mencionadas no iteln
ante.ior ficarásuleito, sem preluízo da responsabilidade civil e criminal, às
segu intes san çõe s:

aJ Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando r.ião se
justificar a ir.nposrção cle penalidade nlais glave:
bl Multa de 0,5%o fzero vírgula cinco por centoJ até 10%o (dez por cento] sobre o

valor estimado do(sl item[s) preludicado(s) pela conduta do lornecedor, por
qualquer inflação clos incisos I ao XII do referido art. 155;
cl lnrpediurento de licitar e contratar no âmbrlo da Administração Pública
drleta e indireta doente federativo quc tiver aplrcado a sanção, pelo prazo
mJrximo de 3 [três] anos, nos casos dosincisos II ao Vll do citado artigo 155,
quando não se justilicar a imposição de penaliciade maisgrave;
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adequadas, com a observancia ~s recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e 
legisla~~0. 
09. DAS OBRIGAC~ES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigac~es assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cl~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~~o na entrega do produtos, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pr6prio as falhas detectadas, indicando 
dia, m~s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos ~ autoridade competente para as provid~ncias 
cabiveis; 

9.3 A Secretaria de Educa~o receber~ os objetos no prazo e condi~~es estabelecidas no 
Aviso de Dispensa de Eletr~nica e seus anexos; 

9.4 A Secretaria de Educa~~o verificar~ minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especifica~es constantes do 
Aviso de Dispensa Eletr~nica e da proposta, para fins de aceita~~o e recebimento 
definitivo; 

9.5 A Secretaria de Educa~~o comunicar~ ~ FORNECEDORA, por escrito, sobre 
imperfei~~es, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituido, reparado ou corrigido; 

9.6 A Secretaria de Educac~o aplicar as penalidades previstas neste Termo de 
Refer~ncia, na hip~tese da FORNECEDORA n~o cumprir com o compromisso assumido, 
mantidas as situa~~es normais, arcando a empresa com quaisquer prejuizos que tal ato 
acarretar ~ Administra~~o. 
10. SAN~~ES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Ser~ considerado infra~~o administrativa, quaisquer das infra~~es previstas 
no art. 155 da Lei n 14.133/2021, garantida e pr~via e ampla defesa. 
10.2 0fornecedor que cometer quaisquer das infra~~es mencionadas no item 
anterior ficarasujeito, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, ~s 
seguintes san~es: 
a) Advert~ncia, pela infra~o do inciso I do citado artigo 155, quando n~o se 
justificar a imposi~~o de penalidade mais grave: 
b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, par 
qualquer infra~o dos incisos I ao XII do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica 
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a san~~o, pelo prazo 
maximo de 3 (tr~s) anos, nos casos dosincisos Il ao VII do citado artigo 155, 
quando no se justificar a imposico de penalidade maisgrave; 
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rl) Declaração de inidoneiciade para lrcitat'ou contratar, qr"re inrpedirá o responsável
de licitarou contratar no ânrbito da Administração Pírblica direta e indireta cle toilos i.rs

entes Íederatrvos, pelo prazo mínimo de 3 [trêsJ anos e rnáxinto de 6 [seisJ anos, nos
casos dos incisos Vlll aoXll do refcrido artigo 155, bem como nos demajs casos que

lustifiqr.Lem a rmposição da penalidade mais grave.
10.3. As sanções determinadas pocierão ser aplicacias cur.r-rLrlalivamente, conforme art.
10, Anexo XXll, do Decreto Municipai Nq 0204001/2021 de 02 de abril clc 2024;
10.3.1, A sanção cle aclvertência, conlorme art. 12, Anexo XXlt, do Decreto Mttnicipal Nq

U2()4()0L/2024 de 02 de abril de 2024, será aplicada nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigação legal or-r infracão à lei, qr:ando não se justificar uma
aplicação de sanção mais grave; ou
b) Inexecução parcial de obrigação contreltllal principal ou acessória cluando, a critério
cla Ad rr-rinis tra ção, não se justilicar r-tma aplicação de sançà o tnais grave,

cJ Para curnprir.nento do item anterior, considera-se descumprimento ott incxecuçào
parcial cle obrigação contratlral principal ou acessória aquelas que não impactaln
olljetivamenle no prosseguimento da execução contratllal e desde que não causelt't

prejuízos à AdnrinistraÇão Pública municipal clireta, autárqr-rica e lundacional.
10.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municrpal Na 0204001./2024 de 02 de

abril de 2024, a sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infiações
aciministrativas previstas no art, 155 da Lei Federal nq 14.133, de 1e de abril de 2021,
calculada na forrna prevista no instrumento convocatório, no contrato ou en't outro
instl'Limento obrigacional, não podendo ser itrferior a 0,50á fcinco c1écimos por cento]
nern superior a 30% [trinta por cento] do valor contrataclo, observando-se os seguintes
pa râ melros:
.10.4.1 

De 0,5% (cinco décrmos por centoJ a 10(/o fdez por centoJ clo valor contratado,
para aquele clue:

10.4.2 Der car-rsa à inexecução parcial do contrato, que supcrc a graviclade claquelas que
não lmpactanr objetivanrente no prosseguimento da execução contratual c desde qr.re

não causern prejuízos :'r Admrnistração Pública urr-rnicipal clireta, autárquica e

fundacional;
10.4.3 lleixar de entregar a clocumentação exigida para o certâme;
10.4,5 Ensejar o retardamento da execução or: da entrega do objeto da licitação ser.r'r

motivo jus tificaclo.
10.4.6 De 10o/o (dez por centol a 15% [quinze por cento] do valor contratado otl
adjudicado, para a quelc. quc:
10.4.7 Não mantiver a proposta, salvo em decorrêncja de lato superveniente
devidamente ;ustificado;
10.4.8 Não celebrar o contrato, ou jnslrumento equivalente, t)u não entregar a

documentação exigida para a contriltação, quantlo convot:ado dentro do prazo de

validade ele sua proposta;
10.4,9 Der causa à inexecução parcial clo contrato que cause dano à Aclnrinistração, ao

frincionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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d) Declara~o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir~ o respons~vel 
de licitarou contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e m~ximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos VIII aoXII do referido artigo 155, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposic~o da penalidade mais grave. 
10.3. As san~~es determinadas poder~o ser aplicadas cumulativamente, conforme art. 
10, Anexo XXI, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
10.3.1. A san~~o de advert~ncia, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal N? 
0204001/2024 de 02 de abril de 2024, ser~ aplicada nas seguintes hip6teses: 
a) Descumprimento de obrigac~o legal ou infra~~o ~ lei, quando no se justificar uma 
aplicaco de san~~o mais grave; ou 
b) Inexecu~o parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria quando, a crit~rio 
da Administraco, n~o se justificar uma aplica~~o de san~o mais grave. 
c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecuco 
parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria aquelas que no impactam 
objetivamente no prosseguimento da execu~o contratual e desde que no causem 
prejuizos ~ Administra~~o Pblica municipal direta, autrquica e fundacional. 
10.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal N9? 0204001/2024 de 02 de 
abril de 2024, a san~~o de multa ser~ aplicada ao infrator por qualquer das infra~~es 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n9 14.133, de 19 de abril de 2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocat6rio, no contrato ou em outro 
instrumento obrigacional, n~o podendo ser inferior a 0,5% (cinco d~cimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
par~metros: 
10.4.1 De 0,5% (cinco d~cimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
10.4.2 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que 
no impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que 
n~o causem prejufzos ~ Administra~~o P~blica municipal direta, autarquica e 
fundacional; 
10.4.3 Deixar de entregar a documentac~o exigida para o certame; 
10.4.5 Ensejar o retardamento da execuco ou da entrega do objeto da licita~o sem 
motivo justificado. 
10.4.6 De 10% ( dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que: 
10.4.7 No mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 
10.4.8 No celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou no entregar a 
documenta~~o exigida para a contrata~~o, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
10.4.9 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato que cause dano ~ Administrac~o, a0 
funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
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10.4.L0 1-50/a [quinze por cento] a 30% ftrinta por cento] do valor contratado ou do
valor de referência para a licitação, para aquele que:
a] Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não
impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que nâo
causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional,
ao funcionamento dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;
bJ Der causa à inexecução total do contrato;
c] Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
dl Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
e] Não celebrar o contralo ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou
fl Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado.
gl A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de
Santana do Cariri, pelo prazo máximo de 3 ftrêsJ anos.
hl A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas seguintes infrações administrativas:
i] Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
j) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
kl Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei Federal ne 12.846, de 1q de agosto de
201.3.

nJ A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o
imputado de licitar ou contratar com Aclministração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis] anos.
ol A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
Administração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise 1urídica e será
de competêncÍa exclusiva da autoridade superior.
p] 0 pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das
infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei
Federal 13,709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas:
ql Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do CONTMTO, na hipótese de
tratamento de dados pessoaís sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica,
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTMTO, por culpa da
CONTRATADA.
rl Multa de 10% (dez por cento] sobre o valor total
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento

do CONTRATO, na hipótese de
dos dados pessoais da
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10.4.10 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de refer~ncia para a licita~~o, para aquele que: 
a) Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que no 
impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que no 
causem prejuizos ~ Administra~o P~blica municipal direta, aut~rquica e fundacional, 
ao funcionamento dos servios p~blicos ou ao interesse coletivo; 
b) Der causa ~ inexecuo total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentac~o exigida para o certame; 
d) N~o mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) N~o celebrar o contrato ou no entregar a documenta~o exigida para a contrata~o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
f) Ensejar o retardamento da execuco ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
g) A san~~o de impedimento de licitar e contratar impedir~ o imputado de licitar ou 
contratar no ~mbito da Administra~o Pblica direta e indireta do Municipio de 
Santana do Cariri, pelo prazo maximo de 3 (tr~s) anos. 
h) A san~~o de declara~o de inidoneidade para licitar ou contratar ser~ aplicada a0 
respons~vel pelas seguintes infra~~es administrativas: 
i) Apresentar declara~~o ou documentac~o falsa exigida para o certame ou prestar 
declara~~o falsa durante a licita~~o ou a execu~o do contrato; 
j) Fraudar a licita~~o ou praticar ato fraudulento na execuc~o do contrato; 
k) Comportar-se de modo inid~neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licita~~o; ou 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei Federal n9 12.846, de 1 de agosto de 
2013. 
n) A san~o de declarac~o de inidoneidade para licitar ou contratar impedir~ o 
imputado de licitar ou contratar com Administra~~o Pblica direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e m~ximo de 6 (seis) anos. 
o) A aplica~~o da declara~~o de inidoneidade para licitar e contratar com 
Administra~~o Pblica direta e indireta dever~ ser precedida de an~lise juridica e ser~ 
de compet~ncia exclusiva da autoridade superior. 
p) O pagamento das multas no eximir~ a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, decorrentes <las 
infra~~es porventura cometidas, inclusive pela inobservancia do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
q) Multa de 20% (vinte por cento) sabre o valor total do CONTRA TO, na hip6tese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econ~mica, 
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA. 
r) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hip6tese de 
descumprimento da obriga~~o de zelo no tratamento dos dados pessoais da pe: ; 
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natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de daclos sem o

consentimento especÍlico e destacado por tel'mo de compi'omisso, oLl outia
rrregularidacle havida no cumprimento do CONTRATO, por cnlpa da CONTRATADA.

I I.IUSTIFÍCATIVA PARA O PARCEI,AI\'IENTO OU NÀO DA SOLUÇÀO

11.1. Após análise técnica dos tipos de bens pleiteados a administração optou pelo nâo
parceiamento, tendo eln visla.lue se trata de ltttt ntestno item, sendo necessário
adquirir, no total, 03 roçadeiras para atender a presente demanda

12, DO REAIUSTE
'1 2.1 Os preços rnrcialmcnte contratados são fixos e irreajttstávets.

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas ocorrerão à conta cle recursos especílicos, consignados no respectivo
0rçamento Municipal, inerentes à Secretarja de Educação tto orçantento 2024:
07.74.0'L12.722.0002,2035 - l4anutenção das atividadcs da Secretaria de Educaçào.
Elemento: 3,3.90.30.00- Material de consumo. Fonte: 500100100- receitas de impostos
e cle transferências de impostos - educação.

Santana do Cariri-CE, 19 cle agosto de 2024

ORD. DE DESPESAS DA SEC, DE EDUCAÇÃO
MARCIO DO CARMO DA SILVA
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natural vinculada a CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU N~O DA SOLU~O 

11.1. Ap~s an~lise t~cnica dos tipos de bens pleiteados a administrac~o optou pelo n~o 
parcelamento, tendo em vista que se trata de um mesmo item, sendo necessario 
adquirir, no total, 03 ro~adeiras para atender a presente demanda 

12. DO REAJUSTE 
12.1 Os pre~os inicialmente contratados so fixos e irreajust~veis. 

14. DA ADEQUAC~O OR~AMENT~RIA 
14.1. As despesas ocorrer~o ~ conta de recursos especificos, consignados no respectivo 
Or~amento Municipal, inerentes ~ Secretaria de Educao no or~amento 2024: 
01.14.01.12.122.0002.2035 - Manuten~~o das atividades da Secretaria de Educac~o. 
Elemento: 3.3.90.30.00- Material de consumo. Fonte: 500100100- receitas de impostos 
e de transfer~ncias de impostos - educa~~o. 

Santana do Cariri-CE, 19 de agosto de 2024 

it.he_3% 
MARCIO DO CARMO DA SILVA 

ORD. DE DESPESAS DA SEC. DE EDUCACO 
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(Em papel timbrado da proponente, contendo endereço, telefone e-mailJ

Local e data

À
Prefeitura municipal de Santana do Cariri/Ce.

Ref.: Dispensa Eletrônica nq
Obieto:

Prezaclos Senhores,

objeto do Eciital de DispensaApresentalnos a V.Sas. nossa proposta para
Elelrônica na 

-, 

peb valor global de R$- [ l

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNT TOTAL

Caso nos seja adjr.rdicado o objeto da presente Iicilação, nos conlprometemos a

assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicanclo para
esse fim o Sr. _, Carteira de ldentidade nn 

--expedicla 

enr -/-/ -,Órgão Expedidor e CPF n' como representante legal
desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 [noventa] dias, a
contar da data de sua apresentação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

Firma Proponente / CNPI
Representante Legal
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ANExo 1-MUTA DA PRoPosTA 
(Em papel timbrado da proponente, contendo endere~o, telefone e-mail) 

Locale data 

A 
Prefeitura municipal de Santana do Cariri/Ce. 

Ref.: Dispensa Eletr~nica n _ 
Objeto: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para objeto do Edita! de Dispensa 
Eletr~nica n pelo valor global de R$ _-) 

I ITEM DESCRI~AO I MARCA I UNT I TOTAL 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licita~~o, nos comprometemos a 
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocaco, indicando para 
esse fim o Sr. Carteira de Identidade n° expedida em _/_/» 
Orgo Expedidor e CPF n° _como representante legal 
desta empresa. 

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta ~ de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentaco. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condi~~es 
estabelecidas no Edital da licita~~o e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Firma Proponente / CNP) 
Representante Legal 
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CONTRATO QUE

MUNTCIPAL DE

SECRETARIA

CELEBRAM

SANTANA

DE

ENTRE SI A PREFEITI]RA

DO CARIRI, ATRAVÉS DA

EDUCAçAO A

EMPRESA

Pelo presente instrumento particuiar, de unr lado a Pref-eitura Municipal de Santana do

Carjri-Ce, através da Secretaria Municipal de Educação, Iocalizacia na Rua Dr. Plácido

Ciciacle Nuvens,l387, Centro, CEP: 63190-000, inscrita no CNPf. sr:b o n.a

29.953.030/0001-02, clolavante denominada CONTRATANTE, representada neste ato

por sua ordenadora cle despesa e do outro a empresa

inscrita no CNPJ sob o n.a

n.a_, Bairro_, CEP: no Município de

Eslado de inscrita no C.N,P,J. sob o na cloravante

clenominada CONTRAT.AD^, por meio de representante legal,

inscrita no CPF sob o n,e tendo

em vista a homologação do objeto da dispensa eletrônica n" 

-, 

e, em

observância ao disposto rlos teirnos art. 75, inciso II, nos ternlos cla Lei nÍr 14.133, cle 1!'

de abril tle 2021, e art. 48 do Decreto Municipal na 0204007/2024, de 02 de Abril de

2024, e rlemais legislação aplicável, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os

tenros e condições a seguir" estabelecidos:

1-.7. O obieto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA

DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO

CARIRI- CE.

1,.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Avlso

idenlificado no preânrbuio e à proposta vencedora,

1.3. Descrição do objeto:

ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADE VALOR UNT VATOR
TOTAL

de Dispensa Eletrônica de Licitação,

rndependentemente de transcriçâo.

AQUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, VISANDO ATENDER ÀS
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ANEXO III-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, ATRAV~S DA 
SECRETARIA DE EDUCA~~O E A 
EMPESA_ 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri-Ce, atrav~s da Secretaria Municipal de Educa~~o, localizada na Rua Dr. Placido 
Cidade Nuvens,387, Centro, CEP: 63190-000, inscrita no CNP]. sob o n.° 
29.953.030/0001-02, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato 

CEP: Bairro ----- 

por sua ordenadora de despesa e do outroaempresa ' 
inscrita no CNP] sob o n. com sede na Rua_' 

no Municipio de 
Estado de , inscrita no CN.P.J. sob o n? ,doravante 
denominada CONTRATADA, por meio de sua representante legal, 
,inscrita no (PF gob o n _,tendo 
em vista a homologa~~o do objeto da dispensa eletr~nica n° e, em 
observancia ao disposto nos termos art. 75, inciso II, nos termos da Lei n9 14.133, de 1° 
de abril de 2021, e art. 48 do Decreto Municipal n9 0204001/2024, de 02 de Abril de 
2024, e demais legisla~~o aplic~vel, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os 
termos e condi~~es a seguir estabelecidos: 

1. CL~USULA PRIMEIRA-OBJETO [ 
1.1. Oobjeto do presente Termo de Contrato ~ a CONTRATACO DE EMPRESA PARA 
AQUISI~~O DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, VISANDO ATENDER ~S 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAC~O DO MUNICIPIO DE SANTANA DO 
CARIRI- CE. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletr~nica de Licita~~o, 
identificado no pre~mbulo e ~ proposta vencedora, independentemente de transcrico. 
1.3. Descri~~o do objeto: 

ITEM DESCRICiO QUANTIDADE VALOR UNT VALOR 
TOTAL 
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2.1. O prazo dc ncia deste Termo de Contrato é até37 de dezembro de2O24.

3.1 O valor da contratação mensal é de R$ 

- 

t l, perfazendo o valor anual de

R$ 

- 

t l, conforme respectiva proposta vencedora.

3.2. No valor acima estão rncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.I. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçào

orçamentárra própria, ol'çamento 2024, previsla no orçamento doIaJ Prelertura

Mtrnicipa) de Santana clo Cariri-CE, 01.14 .01.1,2.122.0002.2035 - Manutenção das

atividades da Secretaria de Educação, Elemento: 3.3.90.30.00- Material de consumo,

Fonte: 500100100- receitas de inrpostos e tle transferências de inrposlos - edr:cação.

5.1, Será exigido na liqLridação que a FORNECEDORÁ mirr-rtenha obrigatoriamente to.ias

as condições de habililação e qr-ralificação exigidas na contratação.

5.2. A liquiclação e o pagamento serão reaiizados até 30 (trintal clias após o
recebimento dos rtens, rnedrante apresentação da Notâ Fiscal, devrdantenle atestada

pelo[al ordenadora despesa da secretaria contratante, ou através de servtdor

rlevidamenle designado..A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida elrl nome da Preíeitura

N{unicipal de Santana do Cariri-CE, e acompanhada cios segiiintes clocumentos:

al Certidão Negativ:r cle Débitos Relativos aos Tributos Feclerais e à Dívicla Ativa cla

União;

bl Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estaclr-ral e Mutticipal ou

Distrital;

c) Certificado de Reguiaridade cio FGTS - CRF;

dl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

5.3. O prazo constante no item 5.2 se rnicia mcdiante apresentação da documeutaçào

e nota fiscal devidanrente atestadas. Constatada qualquer divergência ou irregularidade
na documentação ou na nota fiscal, esta será devolvjda a FORNECEDORA para as

Rua Dr P ácido C dade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 CNPJi0T 597.34710001 02 l
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CLAUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 
2.1. O vrazo de vig~ncia deste Termo de Contrato ~ at~ 31 de dezembro de 2024. 
3. CL~USULA TERCEIRA -PRE€O • 3i 
3.1 0 valor da contrata~~o mensal ~ de RS _(), perfazendo o valor anual de 
R$ ( ), conforme respectiva proposta vencedora. 
3.2. No valor acima est~o incluidas todas as despesas ordin~rias diretas e indiretas 
decorrentes da execuc~o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencirios, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessarios 
ao cumprimento integral do objeto da contrata~~0. 

4. CLAUSULA QUARTA-DOTA~AO OR~AMENT~ARIA # 

4.1. As despesas decorrentes desta contrata~~o est~o programadas em dotao 
or~ament~ria propria, or~amento 2024, prevista no or~amento do(a) Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri-CE, 01.14.01.12.122.0002.2035 - Manuten~~o das 
atividades da Secretaria de Educa~o. Elemento: 3.3.90.30.00- Material de consumo. 
Fonte: 500100100- receitas de impostos e de transfer~ncias de impostos - educa~o. 
5. CL~USULA QUINTA-PAGAMENTO 
5.1. Ser~ exigido na liquidac~o que a FORNECEDORA mantenha obrigatoriamente todas 
as condi~~es de habilita~~o e qualifica~o exigidas na contrata~~0. 

5.2. A liquida~o e o pagamento ser~o realizados at~ 30 (trinta) dias ap~s o 
recebimento dos itens, mediante apresenta~~o da Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo(a) ordenadora despesa da secretaria contratante, ou atrav~s de servidor 
devidamente designado. A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri-CE, e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certid~o Negativa de D~bitos Relativos aos Tributos Federais e ~ Divida Ativa da 
Uni~0; 

b) Certid~o Negativa de D~bitos junto aos Governos Estadual e Municipal ou 
Distrital; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

d) Certid~o Negativa de D~bitos Trabalhistas - CNDT 

5.3. Oprazo constante no item 5.2 se inicia mediante apresenta~~o da documentaco 
e nota fiscal devidamente atestadas. Constatada qualquer diverg~ncia ou irregularidade 

�=,� 
na documentaco ou na nota fiscal, esta ser~ devolvida a FORNECEDORA para as deyi 
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correções, no prazo de 15 (quinze] dias, ficando o prazo interrompido ató que a

pendência seja sanada"

5.4. O atesto da Nota Fiscal pelo servidor somente ocorrerá após a entrega dos bens

pela FORNECED0RA.

5.5. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

7.1Nos preços proposios já estarão inciuídas as despesas referentes a lrete, tribiitos e

clemais ônns atinentes à entrega do ob;eto;

7.2. A Secretaria Municipal de Educação é a responsável, pelo recebimento e aceitaçãoj

7,2.1, Â entrega deverá scr leahzacla em horiirio e local conrbinaclos com a Secretaria de

Eclucação na ordem de compra;

7.2.3 Son.rente serão aceitos produlos rotulados de form:r a permitir a inspeção visual

de scus dados essenci:ris [validacle, fabricante, lote, etc,J, de acorc]o com iegislaçào

pertin entei
7.2.4 Res ponsabilizar- se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artlgos 'l 2, 13 e 77 a 27, do Código de Defêsa clo Cotisunidor ILei na t].078, de 19901.

7.2.5 Reparar, corrigil removel reconstruir oll substitulr, a stlas expensas, no total ou em

parte, {-) objeto deste termo em qtte se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resliltantes iie sua cxecução ou cie materiajs nele empregaclos (Lei r-rt' 14.13312A2i, art.

11e1.

7.2.6 A substituição de que trata o itell 6.3.6 deverá ser f'eita no prazo máximo de 20

(vintel dias, a contar da data do recebimento da notificação fbrmal cleste Prefeitura,

sujeitando-se, na inobservância, às penalidades previstas no alo convocatório.

7.2.7 cumprir toclas as obrigações constantes no Aviso cle Dispensa Eletrônica, seus

aiiexos e na llroposta vencedora, assurllrido conto exclusivanente seLis os riscos e as

despesas decorrenles da boa e perleita execução clo objeto,

7.2,8 Comunlcar a Secretaria de Eclucação, no prazo máximo cle 24 [vinte e quatroJ horas

clue antecede a data cla entrega, os motivos que impossibrlitem o cumprimento rlo prazo

prevjsto, com a deviclal comprovação.
7.2.9 responsabilizar- se peios danos causados diretamente à Admintstração

6.1. Não haverá exigência de garantia de execr.rção para a prelscntc conlratação.
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corre~~es, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando o prazo interrompido at~ que a 
pend~ncia seja sanada. 

5.4. 0 atesto da Nata Fiscal pelo servidor somente ocorrer ap~s a entrega dos bens 
pela FORNECEDORA. 

5.5. N~o ser~ efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver 
pend~ncia de liquidac~o de obriga~~o financeira em virtude de penalidade ou 
inadimpl~ncia contratual 

6. CLUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUCio % 
6.1. N~o haver~ exigencia de garantia de execu~~o para a presente contrata~~o. 

7. CLAUSULA S~TIMA - ENTREGA E CRIT~RIOS DE ACEITACAO DO OBJETO 

7.1Nos pre~os propostos j~ estar~o incluidas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ~nus atinentes ~ entrega do objeto; 
7.2. A Secretaria Municipal de Educa~~o ~ a respons~vel, pelo recebimento e aceita~~o; 
7.2.1. A entrega dever~ ser realizada em hor~rio e local combinados com a Secretaria de 
Educa~~o na ordem de compra; 
7.2.3 Somente sero aceitos produtos rotulados de forma a permitir a inspeo visual 
de seus dados essenciais (validade, fabricante, lote, etc.), de acordo com legislaco 
pertinente; 
7.2.4 Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12,13 e 17 a 27, do C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 
7.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto deste termo em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre~~es 
resultantes de sua execu~o ou de materiais nele empregados (Lei n9 14.133/2021, art. 
119). 
7.2.6 A substitui~~o de que trata o item 6.3.6 dever~ ser feita no prazo maximo de 20 
(vinte) dias, a contar da data do recebimento da notificaco formal deste Prefeitura, 
sujeitando-se, na inobserv~ncia, as penalidades previstas no ato convocat~rio. 
7.2.7 cumprir todas as obriga~~es constantes no Aviso de Dispensa Eletr~nica, seus 
anexos e na proposta vencedora, assumindo coma exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execu~~o do objeto. 
7.2.8 Comunicar a Secretaria de Educac~o, no prazo mximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprova~~o. 
7.2.9 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ~ Administrao 
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terceiros ern razão da execução do objeto, indepenclentemente da frscalização ou o

acompanhamento pela Secletaria de Educação [Lei na 14.133/202L,art.i20).
7.2.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do Íornecrrnento do(sl produto[sJ [Lei na 14.1,33 2021 , art. L2L,
caput.).

7.3 Quanto ao recebimento:
al PROVISORIAMENTE, mecliante recibo, para eleito de posterior verifrcação da

conlormidade do objeto com as especificações, devenclo ser f'eito por pessoa credenciada
pela contratan te.

bl DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após

veriticação da clualidade e cla quantidade do objeto, certificando-se de que todas as

condições estabelecldas foram alendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo
gestor da contratação, devendo haver releição no caso de d esconformr d ad e.

7.3.1 . O fornecedor rieverá informar a datâ e a hora para o recebin.iento dos materiais a

serern entreglles de acolclo com as respectivas ordens de compra;
7 .'3.2 O prazo pa ra en lrega cios p ro d utos será de até 15 [quinze ) dias corriclos, contaclos

a partir da data clo recebimento da ordem de compra pelo Fornecedor;

7.3.3 Os atrasos ocasionados por nrotivo de força maior ou caso fortuito, desdc que
jr-tstiíicados até 02 [rlois] tlias úteis antes do término clo prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não seriro coirsiderados coillo inaciin'iplemento contratual;
7.13.4 A enlrcga clos produtos pclo Forncccdor e o recebimento pela Secretaria de

Fiducação não implica em sua aceitação;

7.13.5 Os produtos nlesmo que tenha sido entregries e aceito, ficam sujeitas à substrtuiçio,
ciesde que comprovada a pré-exrstência de defeitos, r-ná fé do fornecector ou concliçôes

inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo cle

validacle rllie coilprometam a integridade;
7.-1.6 Caso os proriutos não atendam às especificações exigidas, não serão aceitas,

devendo ser retirada pelo fornecedor, por sLra conta e risco, no prazo de 03 (trêsJ dias

úteis, contados da notificação encaminhacia pela (sJ unidade [sJ requisitante [s], mas, se

a rejeição ocorrer no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata
remoção dôs p ro dlitos rejeitaclos[s);

8.1. A contratação será formalizada mediantc lavratura do rcspectivo
subscrito pelo Município, atrarrés iia Secretaria Gestora, representada pelo

orclenador de despesa, a enrpresa contratada, que observará os lcl-mos

contrato,
secretário

correspondentes.
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terceiros em raz~o da execu~~o do objeto, independentemente da fiscaliza~~o ou o 
acompanhamento pela Secretaria de Educa~~o (Lei n9 14.133/2021, art. 120). 
7.2.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento do(s) produto(s) (Lein" 14.133/2021, art. 121, 
ca put). 
7.3 Quanta ao recebimento: 
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificac~o da 
conformidade do objeto com as especifica~es, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela contratante. 
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, ap6s 
verificac~o da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condi~~es estabelecidas foram atendidas e, consequente aceita~~o das notas fiscais pelo 
gestor da contratac~o, devendo haver rejei~~o no caso de desconformidade. 
7.3.1. 0 fornecedor dever~ informar a data ea hora para o recebimento dos materiais a 
serem entregues de acordo com as respectivas ordens de compra; 
7.3.2 0 prazo para entrega dos produtos ser~ de at~ 15 (quinze) dias corridos, contados 
a partir da data do recebimento da ordem de compra pelo Fornecedor; 
7.3.3 Os atrasos ocasionados por motivo de for~a maior ou caso fortuito, desde que 
justificados at~ 02 (dois) dias ~teis antes do t~rmino do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, n~o ser~o considerados como inadimplemento contratual; 
7.3.4 A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pela Secretaria de 
Educa~~o n~o implica em sua aceita~~o; 
7.3.5 0s produtos mesmo que tenha sido entregues e aceito, ficam sujeitas ~ substitui~~0, 
desde que comprovada a pr~-exist~ncia de defeitos, m~ f~ do fornecedor ou condi~es 
inadequadas de transporte, bem como alterac~es da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade; 
7.3.6 Caso os produtos no atendam ~s especifica~~es exigidas, no ser~o aceitas, 
devendo ser retirada pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 03 (tr~s) dias 
~teis, contados da notificac~o encaminhada pela (s) unidade (s) requisitante (s), mas, se 
a rejei~~o ocorrer no ato da entrega, o fornecedor dever providenciar a imediata 
remo~~o dos produtos rejeitados(s); 
8. DA FORMALIZAC~O, FISCALIZACAO E GEST~O DO CONTRATO 
8.1. A contrata~~o ser~ formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, 
subscrito pelo Municipio, atrav~s da Secretaria Gestora, representada pelo secret~rio 
ordenador de despesa, a empresa contratada, que observara os termos das 
correspondentes. 
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8.2 A empresa contratada terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, a critério da administração.

8.3 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da empresa contratada de nào

formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a contratada à aplicação das

penalidades previstas-

8.4 O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os arl. L24 e art. 125 da Lei

14.t33/2t.

8.5 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vieerá até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura, nos termos do artigo 105,

rla Lei Federal ne 14.133 /21.
8.6 A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de fornecimento
quando expedida a competente ordem de compra

8.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s] fiscal(isJ do

contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela Secretaria de Educacão,
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que

dispõe [Lei nq 14.133, de 202L, art. lt7, caput], bem como nos termos da Seção II-
Atividades de gestão e fiscalização de contratos previsto no DECRETO MUNICIPAL N"

020400112024, de 02 de alxilde2024.

8.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(DECRETO N" 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Seção V- Fiscal administrativo, art.
7', inc I\!.

8.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da LeÍ nq 14.L33/202t, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.10. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.11. Após a assinatur.t .io contrato olr instrumento equivalente, o órgão ou entLdacle

poderá convocar o representante da en')presa cor'rtratada para rer,rnião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá inforlr.iações acerca das obrigações
conlraluais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objetcr

dentre outros.
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8.2 A empresa contratada tera o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado para subscrever o 
contrato. Este prazo poder~ ser prorrogado, uma nica vez, a crit~rio da administrac~0. 

8.3 A recusa injustificada ou a car~ncia de justo motivo da empresa contratada de no 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitar~ a contratada ~ aplicac~o das 
penalidades previstas. 

8.4O contrato s~ poder~ ser alterado em conformidade com os art. 124 e art. 125 da Lei 
14.133/21. 

8.5 0 contrato produzir~ seus jurfdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
viger~at~ 31 dedezembrode2024, contados da assinatura, nos termos do artigo 105, 
da Lei Federal n9 14.133/21. 
8.6 A formaliza~o dos contratos s~ gera ao contratado a obriga~~o de fornecimento 
quando expedida a competente ordem de compra 

8.7 A execu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos, designado pela Secretaria de Educac~o, 
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonancia ao que 
disp~e (Lei n? 14.133, de 2021, art. 117, caput), bem como nos termos da Se~~o II 
Atividades de gest~o e fiscaliza~~o de contratos previsto no DECRETO MUNICIPAL N° 
0204001/2024, de 02 de abril de 2024. 

8.8 Caso ocorra descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua compet~ncia; 
(DECRETO N? 0204001/2024, de 02 de abril de 2024, Sec~o V- Fiscal administrativo, art. 
7°, inc IV). 

8.9. 0 contrato dever~ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cl~usulas aven~adas e as normas da Lei n? 14.133/2021, e cada parte responder~ pelas 
consequ~ncias de sua inexecu~~o total ou parcial. 

8.10. O ~rg~o ou entidade poder~ convocar representante da empresa para ado~~o de 
provid~ncias que devam ser cumpridas de imediato. 

8.11. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ~rg~o ou entidade 
poder convocar o representante da empresa contratada para reunio inicial para 
apresenta~~o do plano de fiscaliza~~o, que conter~ informac~es acerca das obriga~~es 
contratuais, dos mecanismos de fiscaliza~~o, das estrat~gias para execu~o do objeto, 
dentre outros. 
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8.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[sJ fiscal[is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

8.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

8.13.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.13.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.13.3" O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.1-3.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrâto nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.13.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual.

8.13.6.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência.

8.14. O fiscal adminrstrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.14.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

aclministrativo do contrato atuará tempestivarnente na solnção do problema,

reportando ao gestor do contrato para que lorre as provÍdências cabíveis, quando

ultrapassar a sua compe[ência.
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8.12. Aexecuc~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

8.13. O fiscal t~cnico do contrato acompanhara a execu~~o do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condi~~es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administra~o. 

8.13.1.0 fiscal t~cnico do contrato anotar~ no hist~rico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato, com a descri~~o do que for 
necessario para a regulariza~~o das faltas ou dos defeitos observados. 

8.13.2. Identificada qualquer inexatid~o ou irregularidade, o fiscal t~cnico do contrato 
emitir~ notificac~es para a correco da execu~~o do contrato, determinando prazo para 
a corre~~o. 

8.13.3.0 fiscal t~cnico do contrato informar~ ao gestor do contato, em tempo h~bil, a 
situa~~o que demandar deciso ou ado~~o de medidas que ultrapassem sua 
compet~ncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 

8.13.4. No caso de ocorr~ncias que possam inviabilizar a execu~~o do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico do contrato comunicar~ o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

8.13.5.0 fiscal t~cnico do contrato comunicar~ ao gestor do contrato, em tempo h~bil, o 
t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renova~o ou ~ 
prorroga~~o contratual. 

8.13.6. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior ~quelas que ultrapassarem a 
sua compet~ncia. 

8.14. O fiscal administrativo do contrato verificar~ a manuten~~o das condi~~es de 
habilita~~o da contratada, acompanhar~ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formaliza~~o de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatrios pertinentes, caso necessario. 

8.14.1.Caso ocorram descumprimento das obriga~~es 
administrativo do contrato atuar tempestivamente na 

contratuais, o fiscal 
soluc~o do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua compet~ncia. 
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8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da fin alida d e da ad m in istração.

8.15.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.15.2.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes

assumidas pelo contralado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.15.3.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administratrvo de responsabili zaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.L33 /2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competêncla para tal, conforme o caso.

8.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.

8.17- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

compras para a formahzação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.19. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividade.

frxado, ern coníormidade co Lrr9.1 Fornecer os proilutos dentro do prirzo

especificações exigidas e constantes neste termo de referência;
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8.15. 0 gestor do contrato coordenar~ a atualiza~~o do processo de acompanhamento 
e fiscaliza~o do contrato contendo todos os registros formais da execu~~o no hist~rico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de 
ocorr~ncias, das alterac~es e das prorroga~~es contratuais, elaborando relat~rio com 
vistas ~ verificac~o da necessidade de adequac~es do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administra~~o. 

8.15.1.0 gestor do contrato acompanhar~ a manuten~o das condi~~es de habilitaco da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar 0s problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidao e do pagamento da despesa no relat~rio de riscos 
eventuais. 

8.15.2.0 gestor do contrato emitir~ documento comprobat~rio da avaliaco realizada 
pelos fiscais t~cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga~~es 
assumidas pelo contratado, com men~o ao seu desempenho na execuc~o contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga~~es. 

8.15.3.0 gestor do contrato tomar~ provid~ncias para a formaliza~~o de processo 
administrativo de responsabiliza~~o para fins de aplicac~o de san~~es, a ser conduzido 
pela comisso de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com compet~ncia para tal, conforme o caso. 

8.16. 0 fiscal administrativo do contrato comunicara a0 gestor do contrato, em tempo 
h~bil, o t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva 
renova~~o ou prorroga~~o contratual. 

8.17. O gestor do contrato dever~ elaborar relatrio final com informac~es sobre a 
consecu~o dos objetivos que tenham justificado a contrata~~o e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra~~o. 

8.18. O gestor do contrato dever~ enviar a documenta~~o pertinente ao setor de 
compras para a formaliza~o dos procedimentos de liquida~o e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscaliza~~o e gest~o nos termos do contrato. 

8.19. A indica~~o ou a manuten~~o do preposto da empresa poder~ ser recusada pelo 
~rg~o ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercicio da atividade. 

9 CLAUSULA NONA- OBRIGA~ES DA CONTRATADA =====" 
9.1 Fornecer os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as �------- especifica~~es exigidas e constantes neste termo de refer~ncia; 
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9.2 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

8.3 Substituir no prazo máximo de 72(setenta e duas] horas todo e qualquer defeituoso

ou que vier a apresentar defeito durante o prazo de validade ou de garantia do fabricante
quando for o caso;

9.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso a Prefeitura Municipal de

Santana do Cariri, CE;

9.5 Manter os seus empregados identificados por crachá quando do fornecimento dos

produtos/medicamentos à Prefeitura Municipal de Santana do Cariri-Ce;

9.6 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros

bens de propriedade da Prefeitura Municipal, quando esses tenham sido ocasionados

por seus funcionários durante sua entrega;

9.7 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada por seus

empregados nas dependências da Prefeitura Municipal;

9.8 Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, seus anexos

e na proposta vencedora, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

9.9 Comunicar a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal, qualquer anormalidade

de caráter urgente, referente ao fornecimento dos produtos;

9.10 Reparal, corrigir; removel reconstruir ou substituir; a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto deste termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nele empregados [Lei na 14.133 /202L, art.

71e)-

9.11 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078/19901, bem como portodo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.12. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cláusulas contratuais,

agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;

9.1.3. UtiIzar empregados habi]itados e com conhecirnentos básrcos dos servicos a s

erecutados, em conforrnidacle com as normas e cieterminacões enr vigor;
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9.2 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, 
atendendo prontamente a quaisquer reclama~~es; 

8.3 Substituir no prazo m~ximo de 72(setenta e duas) horas todo e qualquer defeitu0so 
ou que vier a apresentar defeito durante o prazo de validade ou de garantia do fabricante 
quando for o caso; 

9.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso a Prefeitura Municipal de 
Santana do Cariri, CE; 

9.5 Manter os seus empregados identificados por crach~ quando do fornecimento dos 
produtos/medicamentos a Prefeitura Municipal de Santana do Cariri-Ce; 

9.6 Responder par quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros 
bens de propriedade da Prefeitura Municipal, quando esses tenham sido ocasionados 
por seus funcionrios durante sua entrega; 

9.7 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infra~~o, desde que praticada por seus 
empregados nas depend~ncias da Prefeitura Municipal; 

9.8 Cumprir todas as obriga~~es constantes no Aviso de Dispensa Eletr~nica, seus anexos 
e na proposta vencedora, assumindo coma exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execuco do objeto 

9.9 Comunicar a Secretaria de Educa~~o da Prefeitura Municipal, qualquer anormalidade 
de car~ter urgente, referente ao fornecimento dos produtos; 

9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto deste termo em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre~~es 
resultantes de sua execu~o ou de materiais nele empregados (Lei n9 14.133/2021, art. 
119). 

9.11 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~~o do objeto, de 
acordo com o C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078/1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado ~ Administrac~o ou terceiros, no reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~~o contratual pelo 
Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.12. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, 
agindo de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 

9.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos b~sicos dos servicos a serem 
executados, em conformidade com as normas e determina~~es em vigor; 
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9.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento do[sJ produto[s] [Lei no 1,4.1,33 /2021, art. 121,
caputl.

9.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato
ou autoridade superior;

9.14. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 fvinte e quatro] horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente na entrega.

9.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

9.16 Cumpril, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

9.17 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação.

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTMTADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos produtos entregues, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

10.3 A Secretaria de Educação receberá os objetos no prazo e condições estabelecidas

no Aviso de Dispensa de Eletrônica e seus anexos;

10.4 A Secretaria cle Educação verilicará nrinuciosa rn ente, no prazo fixaclo, a

conlormidacle dos bens recebrdos llrovisoriarrente cor.Ir as especificações constantes do

Aviso de Dispensa Eletrônica e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
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9.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenci~rios, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento do(s) produto(s) (Lei n9 14.133/2021, art. 121, 
caput). 

9.13. Atender ~s determina~~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato 
ou autoridade superior; 

9.14. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorr~ncia anormal ou acidente na entrega. 

9.15. Prestar todo esclarecimento ou informa~~o solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos ~ execu~o do empreendimento; 

9.16 Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 

9.17 Prestar os servicos dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observ~ncia ~s recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e 
legislac~o. 

10. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE I 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obriga~~es assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cl~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~o dos produtos entregues, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pr6prio as falhas detectadas, indicando 
dia, m~s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos ~ autoridade competente para as provid~ncias 
cabiveis; 

10.3 A Secretaria de Educa~~o receber~ os objetos no prazo e condi~~es estabelecidas 
no Aviso de Dispensa de Eletr~nica e seus anexos; 

10.4 A Secretaria de Educa~~o verificar~ minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especifica~~es constantes do 
Aviso de Dispensa Eletr~nica e da proposta, para fins de aceita~~o e recebimento ,, 
definitivo; 
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10.5 A Secretaria de Educação comunicará à FORNECEDORA, por escrito, sobre

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja

substituído, reparado ou corrigido;

10.6 A Secretaria de Educação plicará as penalidades previstas neste Termo de

Referência, na hipótese da FORNECEDORA não cumprir com o compromisso assumido,

mantidas as situações normais, arcando a empresa com quaisquer prejuÍzos que tal ato

acarretar à Administração

11,1 Será consicleraclo rnfração administrativa, cluaisquer das infiações previstas

no art. 155 cla Lei no 14.133 /2021, garantida c próvia e ampla def'esa.

11.2 O fornecedo]. que cometer quaisqr-rer das infrações mencionadas no item

;rnterior frcarásuleito, sem prejuízo da responsabilidade cjvil e criminal, às

segui tcs sanções:

aJ Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando tlão se

justilicar a imposição de pen:rliciade mais grave:

b] Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento] até 10(% ltlez por cento) sobre o

valor estjmado do[s] item[s] prejLrdicado[sJ pela condr.tta do lornecedor, por
qualquer intração dos incisos I ao XII do relericlo art. 15 5;

dl Dcclaração de ir-ridoneiclade para Iicitar oti conlratar, qtie irt-ipedirá o respot.tsável

dc licitarou contratar no âmbito da Adrninistração Pública clireta e indireta de toclos os

entes feclerativos, pelo prazo mínimo de 3 [trêsJ anos e máxitro de 6 (seis] anos, nos

casos dos incisos Vlll aoXII do referido artigo 155, bent como t.tos denlais casos qLle

justriiquenr a imposição da penalidade tnais grave.

1i,3. As sanções determinadas poderão ser aplicadas clr rrulativamente, conforme ârt.

10, Anexo XXII, clo Decreto Municipai iia 0204001/20'24 tle 0Z cle abrii cle 202'i;

11.3.1. A sanção de advertência, conforme art. 12, Anexo XXII, tlo Docreto Mur.ricipal

Na 0204001/20 24 de 02 de abril de 2024, será aplicada nâs seguintes hipóteses:
a] D escunrp rinr en to de obrigação iegal ou inlração à lei, quando não se ;r-rstificar unlir

aplicação de sanção mais gravei olr

bJ lnexecução parcial de obrigação contratual prlncipal ou acessória quando, a crilér'io

da Aclministração, não se justificar unta aplicação rle s:iiiç.io lt'tals gt a\ e,

c) Para cr,rrnprtinento do ilenr anterior, considera-se descttmprimento ou inexecLtçàu

parcial cle obrigação contratual principal ou acessória acluelas qtte não impectam

objetlvanrente no prosseguiurento da execução contratltal e desde que não ca

prejuizos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fi.tndacjonal.
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10.5 A Secretaria de Educac~o comunicar ~ FORNECEDORA, por escrito, sobre 
imperfei~~es, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituido, reparado ou corrigido; 

10.6 A Secretaria de Educa~~o plicar~ as penalidades previstas neste Termo de 
Refer~ncia, na hip~tese da FORNECEDORA no cumprir com o compromisso assumido, 
mantidas as situac~es normais, arcando a empresa com quaisquer prejuizos que tal ato 
acarretar ~ Administraco 

11. SAN~~ES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Ser~ considerado infra~~o administrativa, quaisquer das infra~~es previstas 
no art. 155 da Lei n9 14.133/2021, garantida e pr~via e ampla defesa. 
11.2 0 fornecedor que cometer quaisquer das infra~~es mencionadas no item 
anterior ficarsujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ~s 
seguintes san~~es: 
a) Advert~ncia, pela infra~~o do inciso I do citado artigo 155, quando no se 
justificar a imposic~o de penalidade mais grave: 
b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) at~ 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer infra~o dos incisos I ao XII do referido art. 155; 
d) Declara~o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir o responsavel 
de licitarou contratar no ~mbito da Administra~~o Pblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e m~ximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos Vlll aoXII do referido artigo 155, bem coma nos demais casos que 
justifiquem a imposic~o da penalidade mais grave. 
11.3. As san~~es determinadas poder~o ser aplicadas cumulativamente, conforme art. 
10, Anexo XXI, do Decreto Municipal N9 0204001/2024 de 02 de abril de 2024; 
11.3.1. A san~o de advert~ncia, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal 
N? 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, ser~ aplicada nas seguintes hip~teses: 
a) Descumprimento de obrigac~o legal ou infra~~o ~ lei, quando n~o se justificar uma 
aplicaco de san~~o mais grave; ou 
b) Inexecu~~o parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria quando, a crit~rio 
da Administrac~o, n~o se justificar uma aplica~o de san~~o mais grave. 
c) Para cumprimento do item anterior, considera-se descumprimento ou inexecu~~o 
parcial de obriga~~o contratual principal ou acess~ria aquelas que n~o impactam 
objetivamente no prosseguimento da execuc~o contratual e desde que no caus 
prejuizos ~ Administra~~o P~blica municipal direta, autarquica e fundacional. 
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11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal Ne 0204001/2024 de 02 de

abril de 2024, a sançào de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal na 14.133, de 1q de abril de 202t,
calculada na Íorma prevista no instrumento convocatório, no contrato ou em outro
instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centoJ

nem superior a 30olo (trinta por centoJ do valor contratado, observando-se os seguintes
parâmetros:
11.4.t De 0,5% fcinco décimos por cento] a 10o/o (dez por centoJ do valor contratado,
para aquele que:

l-1.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que

não impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que

não causem prejuÍzos à Administração Pública municipal direta, autárquica e

fundacional;

11.4.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
1.1.4.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo iustificado.
t1.4.6 De L00/o (dez por cento) a 1- 50/o [quinze por cento) do valor contratado ou

adjudicado, para aquele que:

L1-.4.7 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

11.4.8 Não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;
1,1.4.9 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
71.4.10 1"50/o fquinze por centoJ a 30% ftrínta por cento] do valor contratado ou do
valor de referência para a licitação, para aquele que:

aJ Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que nâo

impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não
causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b] Der causa à inexecução total do contrato;
cJ Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
dJ Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

eJ Não celebrar o contrato ou
quando convocado dentro do

não entregar a documentação exigida para a contra
prazo de validade de sua proposta; ou
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11.4 Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal N? 0204001/2024 de 02 de 
abril de 2024, a san~~o de multa ser~ aplicada ao infrator por qualquer das infra~~es 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n9 14.133, de 19 de abril de 2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocatrio, no contrato ou em outro 
instrumento obrigacional, no podendo ser inferior a 0,5% (cinco d~cimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
par~metros: 
11.4.1 De 0,5% (cinco d~cimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
11.4.2 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que 
n~o impactam objetivamente no prosseguimento da execuco contratual e desde que 
n~o causem prejuizos ~ Administra~o Pblica municipal direta, aut~rquica e 
fundacional; 
11.4.3 Deixar de entregar a documentac~o exigida para o certame; 
11.4.5 Ensejar o retardamento da execuc~o ou da entrega do objeto da licita~o sem 
motivo justificado. 
11.4.6 De 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que: 
11.4.7 No mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 
11.4.8 N~o celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou no entregar a 
documenta~~o exigida para a contrataco, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
11.4.9 Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato que cause dano ~ Administraco, a0 
funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
11.4.10 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de refer~ncia para a licita~~o, para aquele que: 
a) Der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que no 
impactam objetivamente no prosseguimento da execu~~o contratual e desde que n~0 
causem prejuizos ~ Administrac~o P~blica municipal direta, aut~rquica e fundacional, 
ao funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
b) Der causa ~ inexecu~~o total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentac~o exigida para o certame; 
d) N~o mantiver a proposta, salvo em decorr~ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) N~o celebrar o contrato ou no entregar a documentac~o exigida para a contrata~ 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
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í) Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado.

g) A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de

Santana do Cariri, pelo prazo máximo de 3 [três] anos.

hJ A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao

responsável pelas seguintes infrações administrativas:
i] Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a Iicitação ou a execução do contrato;
jJ Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
kJ Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou
m] Praticar ato lesivo previsto no art.5q da Lei Federal ne 12.846, de 1q de agosto de

20t3.
n) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o

imputado de licitar ou contratar com Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

o) A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
Administração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise jurÍdica e será

de competência exclusiva da autoridade superÍor.
p) O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das

infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei
Federal 13,709/2018 ILGPD), na forma abaixo estipuladas:
ql Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do CONTMTO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica,
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da

CONTRATADA.

rJ Multa de Ljo/o fdez por cento] sobre o valor total do CONTRATo, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa

natural vinculada à CoNTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o

consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos

combinado com o art. 138 e 139 da Lei n" 14.133/2021,.

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 | CNP)t 01 .591 .341/00OlA2 )

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
alo de see Sortarerse 

f) Ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da licita~~o sem 
motivo justificado. 
g) A san~~o de impedimento de licitar e contratar impedir~ o imputado de licitar ou 
contratar no ~mbito da Administra~o Pblica direta e indireta do Municipio de 
Santana do Cariri, pelo prazo m~ximo de 3 (tr~s) anos. 
h) A san~~o de declara~o de inidoneidade para licitar ou contratar ser~ aplicada a0 
respons~vel pelas seguintes infra~es administrativas: 
i) Apresentar declarac~o ou documentac~o falsa exigida para o certame ou prestar 
declara~o falsa durante a licita~~o ou a execuco do contrato; 
j) Fraudar a licitac~o ou praticar ato fraudulento na execuc~o do contrato; 
k) Comportar-se de modo inid~neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licita~0; ou 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei Federal n9 12.846, de 19 de agosto de 
2013. 
n) A san~~o de declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar impedira o 
imputado de licitar ou contratar com Administra~~o Pblica direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tr~s) anos e maximo de 6 (seis) anos. 
o) A aplica~~o da declara~~o de inidoneidade para licitar e contratar com 
Administra~~o Pblica direta e indireta dever ser precedida de an~lise juridica e ser~ 
de compet~ncia exclusiva da autoridade superior. 
p) 0 pagamento das multas no eximir~ a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos jun to a contratante, decorrentes das 
infra~~es porventura cometidas, inclusive pela inobserv~ncia do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
q) Multa de 20% (vinte por cento) sabre o valor total do CONTRATO, na hip6tese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econ~mica, 
au outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, par culpa da 
CONTRA TADA. 
r) Multa de 10% (dez par cento) sabre o valor total do CONTRATO, na hip6tese de 
descumprimento da obriga~~o de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 
natural vinculada a CONTRATANTE, au em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, au outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, par culpa da CONTRATADA. 

12Z- DECIMA SEGUNDA- DA EXTIN€AO z ii==t=ti=a=T> 
12.1. O presente Termo de Contrato poder~ ser extinto nos termos dos arts. 106e 137,, 
combinado com o art. 138 e 139 da Lein° 14.133/2021. 
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12.2 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no
art. 1,04 da Lei 14.1-33, d,eZ02t.
12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

a] Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
bJ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
cJ Indenizações e multas.

13.1 É vedado à CONTMTADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos prevlstos em
le i.

14.1 0s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1 Incumbirá à CONTMTANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, na Imprensa Oficial, no srtio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCPJ, no prazo previsto no art.94 Lei n" 14.133, de 2027.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 151, da Lei no 1,4.I33 /2021.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duasJ vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Santana do Cariri/CE, _ de _ de_

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

16.1 É eleito o Foro da Comarca de Santana do Cariri-Ce, para dirimir os litígios que
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12.2 Os casos de rescis~o contratual ser~o formalmente motivados, assegurando-se ~ 
CONTRATADA o direito ~ pr~via e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no 
art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 
12.4 O termo de rescis~o ser precedido de Relat~rio indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
a) Balan~o dos eventos contratuais j cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Rela~o dos pagamentos j efetuados e ainda devidos; 
c) Indeniza~~es e multas. 

13. CL~USULA D~CIMA TERCEIRA - VEDAC~ES 
13.1 ~ vedado a CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob 
alega~~o de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
lei. 

14. CL~USULA D~CIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos ser~o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi~~es 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licita~~es e contratos 
administrativos e normas e principios gerais dos contratos. 

15. CL~USULA D~CIMA QUINTA - PUBLICA~~0 
15.1 Incumbir~ ~ CONTRATANTE providenciar a publicaco deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletr~nico e no Portal Nacional de Contrata~~es 
Pblicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n° 14.133, de 2021. 
16. CLUSULA D~CIMA SEXTA - FORO 
16.1 ~ eleito o Foro da Comarca de Santana do Cariri-Ce, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execu~o deste Termo de Contrato que no possam ser compostos pela 
concilia~~o, conforme art. 151, da Lei n° 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Santana do Cariri/CE, _de de _ 

Testemunhas: 

CONTRATANTE CONTRA TADA 
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EsrADo oo cgenÁ - pREFETTURA MUNICIpAI DE SANTANA Do cARIRI-CE -

ExrRATo DE puBlrcAçÃo -olsprr'lse ErErRôulcA Ns 19.08.2024.01-cDE,
AMPARO LEGALT LEI 14.133/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO

cARIRI-cE toRIva púeLrco IARA o coNHECTMENTo Dos TNTERESSADoS euc FARÁ

DISPENSA ELETRONICA, NA PLATAFORMA DO COMPRAS.GOV,

www.Gov.BR/coMpRAS/pr-BR cu1o oBJEro É e conrnernçÃo or EMeRESA

PARA AeutstçÃo oe MRTnRIAL DE LrMpEzA E HIGIENE, vIsANDo arrrunnn Às
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃo no MulrrcÍpIo DE SANTANA Do
CARTRI- CE, TrpO MENoR PREÇO GLOBAL. 0 EDITAL CONTENDO TODAS AS

ruronuaçôrs DETALHADAS esreRÁ orsporÍvrl ruos sÍrtos sLrtRôNlcos:
HTTPS://W\'VW.GoV.BR/PNCP/PT-BR; MUNICIPIoS-LICITACoES.TCE.CE.GoV.BR;

SANTANApOCARIRI.CE.G0V.BR E WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR. MAIORES

luroRruaçôes No E-MAIL LICITACA0@sANTANADocARrRI.cE.Gov.BR. SANTANA D0
CARIRT/CE, 20 DE AGOSTo DE 2024. MICHELE FERREIM GONÇALVES- AGENTE DE

coNTRATAÇÃ0.
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ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI-CE  
EXTRATO DE PUBLICAC~O -DISPENSA ELETRONICA N9 19.08.2024.01-CDE, 
AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
CARIRI-CE TORNA P~BLICO PARA O CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE FARA 
DISPENSA ELETRONICA, NA PLATAFORMA DO COMPRAS.GOV, 
WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR CUJO OBJETO ~ A CONTRATAC~O DE EMPRESA 
PARA AQUISI~~O DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, VISANDO ATENDER ~S 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAC~O DO MUNICiPIO DE SANTANA DO 
CARIRI- CE, TIPO MENOR PRECO GLOBAL. O EDITAL CONTENDO TODAS AS 
INFORMAC~ES DETALHADAS ESTAR~ DISPONIVEL NOS SiTIOS ELETRONICOS: 
HTTPS://WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR: MUNICIPIOS-LICITACOES.TCE.CE.GOV.BR: 
SANTANADOCARIRLCE.GOV.BR E WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR. MAIORES 
INFORMAC~ES NO E-MAIL LICITACAO@SANTANADOCARIRLCE.GOV.BR. SANTANA DO 
CARIRI/CE, 20 DE AGOSTO DE 2024. MICHELE FERREIRA GONCALVES- AGENTE DE 
CONTRATAC~0. 
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